
G[r;, CONDADO
tA'S covER§e_llgryrPi!

.;

{Í-i I

Lc[ mo' í"mfl@, fl6

rflas 2@A@
Le[@D

@rgamnemffiri

n:,-I



ffii '. ',d
CONDADO
GOVÉRNO MUNIC IPAL

CuÁ":,/a la aatta, gu,lo

LEI NO. 1.001, DE 23 DE NOVEMBRO DE 2015.

DispÕe sobre as diretrizes para a

elaboração da Iei orçamentária para o
exercício de 2016 e dá outras

providências.

A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICíPIO DE CONDADO, EStAdO dE

Pernambuco, no úso das atribuiçôes conferidas pela Lei Orgânica Municlpal,

consoante disposições contidas no § 1" do art. 124, da Constituição do Estado de

Pernambuco, do art. 165, § 2.", da Constituição Federal e do art. 4.o, da Lei

Complementar n.0101, de 04 de maio de 2000, faz saber que a Câmara l\4unicjpal

dos Vereadores do Condado aprovoú e eu sanciono a seguinte lei:

CAPÍTULO I

DlsPoslçÔES PRELIMTNARES

Seção I

Das Disposiçôês Preliminares

Art. 1o São estabelecidas, em cumprlmento às disposiÇÕes do art. 165, inciso ll

e § 20 da Constituição Federal, do § 10 do art. 124 da ConstituiÇão do Estado de

Pernambuco, com a redaçao dada pela Emenda Constitucional n0 3'1, de 2008 e da

Lei Complementar no 101, de 2000 (LRF), as diretrizes orçamentárias do Municipio
para o exercÍcjo de 2016, compreendend0:

| - as metas e prioridades da Administraçâo Municipal;

ll - a eskutura e organização dos orçamentosi

lll - a elaboração da propostâ orçamentária;

lV - disposiçôes sobre a execução e as alterações orçamentárias;

V - disposiçÕes sobre o equilibrio entre recêitas e despesas;

Vl - disposiçôes relativas às despesas com pessoal e encargos sociais;
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Vll - disposições sobre dividas, inclusive com órgãos prêvidenciários;

Vlll- disposiçoes sobre operações de crédito;

lX - critérios para limitação de empenho;

X - exigências para transferências de recursos a entidades públicas e

privadas. subvenções e auxÍlios:

Xl - disposiçÕes sobre condiçoes para o Municipio auxiliar o custeio de

despesas próprias de ouko ente Íederativo;

Xll - disposiçôes sobre alteração na legislação tributária;

Xlll- disposiçoes sobre o controle das despesas obrigatórias de caráter

continuadoi

XIV - disposiçoes sobre controle e fiscalização:

XV - normas relativas ao controle de custos e à avaliação dos resultados dos

pr0gramas;

XVI - disposiçÕes gerais.

Seção ll
Do Anexo de Dêfiniçóes, Conceitos e Convençôes.

Art. 2". As definiÇÕes, conceitos e convençôes aplicáveis a esta Lei, constam

do Anexo de DeÍinições, Conceitos e Convençoes (ADCC), em consonância com a

legislação pertinente e a regulamentação nacionalmente uniÍlcada estabelêcida pela

Secretaria do Tesouro Nacional para vigorâr, a partirdo êxercicio de 2015, na União,

nos Estados, no Distrito Federal e nos Municipios, por meio dos seguintes manuais:

| - It4anuaL de Demonstrativos Fiscais (l/DF), a partir do exercÍcio de 2015,

aprovado pela Portaria STN n" 553, de 22 de setembÍo de 2014;

ll - Manualde Contabilidâde Aplicada ao Setor Público - 6" edição, a partir do

exercício de 2015:

a) Pade l: Procedimentos Contábeis orçamentários, aprovado pela Portaria

Conjunta STN/SOF n" 01, de 10 de dezembro de 2014:

b) Parte lli Procedimentos Contábeis Patrimoniais, aprovado pela Portaria

STN no 700. de 10 de dezembro de 2014:
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c) Parte lll - Procedimentos Contábeis Especificos,

STN no 700, de 10 de dezembro de 20141

d) Parte lV - Plano de Contas Aplicado ao Setor

Portaria STN no 700, de '10 de dezembro de 2014;

e) Parte Vr Demonstrações Contábeis Aplicadas ao

pela Portaria STN n0 700, de 10 dê dezembro de 2014.

apÍovado pela Portaria

Público, aprovado pela

Setor Público, aprovado

CAPíTULO II

METAS E PRIORIDADES DA ADMINISIMÇÃO MUNICIPAL
Seção I

Das Prioridades e Metas

Art.3o As metas e prioridades da Administração Municipal, constantes desta Lei

e de seus anexos, estabelecidas em consonância com a legislaçâo constitucional e

infraconstitucional específicas, terão precedência na alocação de recursos na Lei

Orçamentária e na sua execuçâo, não se constituindo, todavia, em limite à
programação das despesas.

§ 1o Durante a execução orçamentâria o acompanhamento do cumprimento das

metas será feito com base nas inÍormaÇÕes do Relatório Resumido de Execução

Orçamentária - RREO, para cada bimestre e do Relaiório de Gestão Fiscal- RGF,

relativo a cada quadrimestre, publicados nos teÍmos da legislação vigente,

§ 2o O Poder Executivo demonstrará e avaliará o cumprimento das metas Íiscais

de cada quadrimestre, em audiência pública, conforme art. 90, § 40 da Lei

Complementar n0 101, de 2000 e disposiçôes do aÍt.48 dâ referida Lei, atualizada

pela Lei Complementar n0 131, de 27 de maio de 2009,

Art.40 A elaboração e aprovação do Projeto de Lei Orçamentária de 20'16 e a

execuÇâo da respectiva Lei deverão ser compatíveis com a obtenção de equilÍbrio

das contas públicas e metas previstas no Anexo de luetas Fiscais (AMF), que

poderão ser revistas em função de modificaçôes na política macroeconômica e na

conjunlura econômica nacional e estadual.

§m
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Seção u

Do Anexo de Prioridadês

Art. 5'As prioridades para elaboraçáo e execução do Orçamento Municipal de

2016, constam do Anexo de Metas e Prioridades, que integra esta Lei com a

denominação de ANEXO 01.

§ 10 As açoes prioritárias para execução durante o exercicio de 20'16,

idenuficadas por programa governamental, descrição resumida e as açÔes

governamentais, constam do Anexo 0'1, que integra esta Lei, em consonância com

o Plano Plurianual (PPA).

§ 2 As ações dos programas iniegrados a proposta oIçamentária para 2416,

por meio dos projetos e atividades a eles relacionados, na conformidade da

regulamentaçâo nacionalmente unificada, em consonância com o PPA e com

esta LDO.

§ 30 Terão prioridade os projetos ern andamento e as atividadês destinadas ao

funcionamento dos órgãos e entidades que integram os Orçamentos, Fiscal e da

Seguridade Social, serviços essenciais, despesas decorrentes de obrigaçoes

constitucionais e legais, os quais terão precedência na alocação de recursos na Lei

Orçamentária de 2016.

Seçâo lll
Do Anexo de Mêtas Fiscais

Art.6'As metas fiscais de receitas, despesas, resultado primário, nominal e

montante da dÍvida pública para os exercicios de 2016, 2017 e2A18, de que trata o

artigo 4" da Lei Complementar n0 101/2000, são as constantes no Anexo 02,

composto dos seguintes demonstrativos:

- Memória e [,4etodologia de Cálculo das Metas Anuais;

- l\,4etas Anuais;

W
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- Avaliação do Cumprirnenlo das l\,4etas Fiscais do exercício anterior;
- l/etas Fiscais Atuais Comparadas com as Metas Fiscais Fixadas nos Três
Exercícios Anteriores;
- Evolução do Patrimônio LÍquido;

- 0rigem e Aplicação dos Recursos 0btidos com a Alienação de Ativos;
- Avaliação da Situação Financeira e Atuarial do RPPS;
- Estimativa ê Compensação da Renúncia de Receita;

- Margem de Expansão das Despesas 0brigatórias de Caráter Continuado; e
- Demonstratlvo de Riscos Fiscais e Providências

§ 1" O Anexo de Metas Fiscais abrange os órgãos da Administração Direta,

entidades da Administraçâo lndireta, constituídas pelas autarquias, Íundaçôes,

fundos especiais, e empresas públicas que recebem recursos dos Orçamentos

Fiscais e da Seguridade Social, inclusive sob a forma de subvençÕes para

pagamento de pessoal e custeio, ou de auxílios para pagamento de despesas de

capital.

§ 2o A compensação de que trata o aft, 17 da Lei Complementar n0 101, de

2000, quando da criação ou aumênto de despesas obrigatórias de caráter

continuado, poderá ser realizado a partir do aproveitamento da margem de expansâo

prevista no art. 4", § 2" inciso V da LRF, desde que obsêrvados os limites das

respectivas dotaçoes constantes na Lei Orçamentária de 201ô e de seus créditos

adicionais.

Art. 7" Na elaboração da proposta orçamentária para 2016, o Poder Executivo

poderá aumentar ou diminuir as metas fiscais estabelecidas nesta Lei e identificadas

no Anexo 02, com a finalidade de compatibilizar as despesas orçadas com a receita

estimada, de Íorma a preservar o equilibrio orÇamentário,

Seção lV

Do Anexo de Riscos Fiscais

E]
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Art,8o 0 Anexo de Riscos Fiscais (ARF), que integra esta Lei por meio do Anexo

03, dispÕe sobre a avaliação dos passivos contingentes capazes de aÍetar as contas

públicas e informa as providências a serem tomadas, caso os riscos se concretizem.

Art. 9a Os recursos de reserva de contingência serão destinados ao

atendimênto de passivos contingentes e outros riscos e eventos Íiscais imprevlstos,

obtenção de resultado primário positivo, e como fonte dê recursos para abertura de

créditos adicionais, consoante inciso lll do art. 5'da Lei Complêmentar n' 101, de

2000.

§ 1" O ARF que integra esta Lei obêdece à oriêntação técnica do Manual de

Demonstrativos Fiscais aprovado pela Portaria STN n0 533, de 22 de setembro de

2014, da Secretaria do Tesouro Nacional.

§ 2o 0s orçamentos para o exercÍcio de 2016 destinarão recursos para reserva

de contingência, prevista no lnciso lll do art. 5o da Lel Complementar no 101, de 2000,

não inferiores a 'l% (um por cento)da receita corrente liquida prevista para o reÍerido

exercicio.

§ 3 A reserva de coniingência será constituida exclusivamente de recursos do

orçamento fiscal, podendo ser utilizada para compensar a expansão de despesa

obrigatôria de carátêr continuado alem do previsto no projeto de lêi orçamentária e

das medidas tomadas pelo Poder Executivo, eslabelecidas no art.90 da Lei

Complementar no 101, de 2000,

Seção V
Da Avaliação e do Cumprimento dê Metas

Art. 10. Durante o exercício de 2016, o acompanhamênto da gestão fiscal será

feito por meio dos Relatórios RREO e RGF, elaborados de acordo com orientaçÕes

constantes no MDF aprovado pela Portaria STN n0 533, de 22 de setembro de 2014.

Art. 11. O Demonstrativo ll, do Anexo de lvletas Fiscais, contém dados e

informaçoes exigidos em regulamento a respeito de metas e análise dos resultados

m
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do exerciclo de 2014, para atender ao art. 40, § 2o, inciso lda Lei Complementar n0

101, de 2000.

CAPíTULO III

ESTRUTURA E ORGANIZAÇÃO DOS ORÇAMENTOS
Seção I

Das Classíficaçôes Orçamentárias

Art.12. Na elaboração e execuÇão dos orçamentos serão respeitados os

disposltivos, conceitos e deíiniçÕes da Lei Complementar N" 10'1, de 2000, da Lei

Fêderal no 4.320, de 17,03.64 e do Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor

Público, Parie l: Procêdimentos Contábeis OrÇamentários, aprovado pela Portaria

Conjunta STN/SOF n" 02, de 13 de julho de 2012.

Art. 13. Cada programa será identiíicado no orçamento, onde as dotações

respectivas conterão os recursos para realização das açoes necessárias a fim de

atingir os seus objetivos, sob a forma de atividades e projetos, especificados valoÍes,

órgãos e unidades orçamentárias responsáveis pela realização.

Art. 14. As dotações, relacionadas à função encargos especiais, englobam as

despesas orçamentárias em relação às quais, nos termos da Portaria MOG n" 42,

de 14 de abril de1999 e do Manual de Procedimentos Contábeis e OrÇamentários

para o exercicio de 2015, não se pode associar um bem ou serviço a ser gerado,

pois não conlribuem para a manutenção, expansão ou aperieiçoamento das ações

de governo.

Parágrafo único, As dotações relalivas à classificação orçamentária, de que

trata o caput deste a(igo, vinculam-se ao programa Operaçôes Especiais,

identiÍicado no Orçamento por zeros e na Função 28 (vinte e oito), destinada aos

encargos espêciais, para suportar as despesas com:

I Amortização, juros e encargos de divida;

ll - Precatórios e sentenças judiciais;

lll - lndenizaçôes;

lV - Restituiçoes, inclusive de saldos de convênios;

V - Ressarcimentos;

ffi
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Vl - Amortização de dividas previdenciárias;

Vll - Outros encargos especiais.

Art. 15. A classificaçâo institucional identificará as unidades orçamentárias

agrupadas em seus respeclivos ÓÍgàos.

Art. 16. A vinculação entre os programas constantes do PPA, os proietos e

atividades incluidos no orçamento municipal e a relaçâo das açoes que integram o

Anexo de Prioridades desta Lei, será evidenciada por meio da indicação do histórico

descritor, objetivos e/ou da Íunção de governo respectiva.

Seçáo ll
Da Organização dos Orçamentos

Art.17. Os orÇamentos, fiscal e da seguridade social, compreenderão as

programaçÕes dos Poderes, Legislativo e Executivo, seus fundos, órgâos e

entidades da administração direta e indireta, inclusive as fundaçôes instituidas e

mantidas pelo Município e discriminarão suas despesas com os seguintes

detalhamentos:

| - programa de trabalho do órgâo:

ll - despesa do órgão e unidade orçamentária, evidenciando as

classíficaçÕes institucional, funcional e programática, projetos, ativldades e

operaçÕes especiais, e especiÍlcando as dotaçÕes por categorja econômica, grupo

de natureza de despesa e modalidade de aplicação.

Parágrafo único. Os grupos de despesas, identiflcados a seguir, têm a Íunção

de agregar elementos de despesas com as mesmas caracteristicas quanto ao objeto

de gasto, conforme consta de regulamento nacionalmente unjíicado pela STN:

| - Grupo 1: Pessoal e Encargos Sociais;

ll - Grupo 2: Juros e Encargos da Dívida;

lll - Grupo 3: Outras Despesas Correntes;

lV - Grupo 4: lnvestimentos;

V - GÍ,rpo 5: lnversoes F.nanceias;
rÊ8
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Vl - Grupo 6: Amodização da Divida;

VII - Grupo 9: Reserva de Contingência.

Art. 18. A Rêserva de Contingência, prevista no lnciso lll do art. 50 da Lêi

Complementar n" 101, de 2000, será identiÍlcada pelo dÍgito I (nove) isolado dos

demais grupos, no que se reÍere à natureza de despesa.

§ 1o. Os recursos da reserva de contingência serão destinados ao atendimento

dê passivos contingentes e outros riscos e eventos flscais imprevistos, obtenção de

resultado primário positivo, e como fonte de recursos para abertura de creditos

adicionais.

§ 20. Caso não seja necessária a utilização da reserva de contingência para sua

finalidade precípua, no todo ou em pa(e, consoante disposiçÕes do art. 50, lnciso Ill

da Lei Complementar no 101, o saldo remanescente poderá ser utilizado para a

cobertura de creditos adicionais.

Art.19. O orgamento da seguridade social, compreendendo as áreas de saúde,

previdência e assistência social, será elaborado de forma integrada, nos termos do

§ 2" do a(. 195 da Constituiçâo Federal, assegurada a cada área a gestão de seus

recurs0s.

Art. 20, Na elaboraÇão da proposta orgamentária do Municipio, para o exercicio

de 20'16, será assegurado o êquilíbrio entre receitas e despesas, Íicando vedada à

consignação de credito com finalidade imprecisa ou com dotação ilimitada e

permitida a inclusão de projetos genéricos, consoante disposiçôes do art. 50, § 4" da

Lei Complementar no '101, de 2000,

Art. 21. Constarão dotaçÕes no orçamento de 2016 para as despesas relativas

à amortização da divida consolidada do l\4unicípio e atendimento das metas de

resultado nominal, assim como para o custeio de obrigaçÕes decorrentes do serviço

da dívida pública.

Seção lll
Do Projeto da Lei orçamêntária
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\rt. 22. A proposta orÇamentária, para o exercício de 2016, que o Poder

Executivo encaminhará à Câmara Municipal de Vereadores, no prazo estabelecido

no art. 124, § 10, inciso lll da Constituição do Estado de Pernambuco, com a redaçâo

dada pela Emenda Constitucional no 31, promulgada em 27 de junho de 2008, pela

Assembleia Legislativa, será constituído de:

Mensagem;

Texto do Projeto de Lei Orçamêntária Anual;

Anexos.

§1' 0 texto do projeto da Lei 0rÇamentária Anual (LOA)conterá as disposiçoes

permitidas pelo art. 165, § 8o da Constituição Federal, seguirá as normas da Lei

Complementar n" 101, de 2000 e da Lei Federal n'4.320, de 17 de março de1964

(Lei de Finanças Públicas).

§2"A composição dos anexos de que trata o inciso ll do caput deste artigo será

feita por meio de quadros orçamentários, incluindo os anexos definidos pela Lei

4.320, de 17 de março de 1964 e outros demonstrativos estabelecidos para atender

disposiçoes legais, conforme discriminação abaixo:

I - Quadro de discriminação da legislação da receita;

ll - Tabelas e Demonstrativos:

a) Tabela explicativa da evolução da

2014,2015 e estimad a pa.a 2016,

b) Tabela explicativa da evolução da

2014 ê 2015 e estimada para 2016;

c) Demonstrativo consolidado da receita resultante de impostos e da despesa

consignada na proposta orçamentária pa.a 2A16, para Manutenção e

Desenvolvimento do Ensino (MDE), bem como o percentual orçado para aplicaÇào

na MDE, consoante disposição do art, 212 da Constiluiçao Federal;

receita arrecadada nos exercicios de

despesa realizada nos exercicios de
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d) Demonstrativo consolidado das receitas indicadas no art. 77 do ADCT da

Constitulção Federal e das despesas Íixadas na proposta orçamentária para 2016,

destinadas às ações e serviços públicos de saúde no Municipio;

e) Demonstrativo dos recursos destinados ao atendimento aos programas e

açôes de assistência à criança e ao adolescente.

lll - Anexos da Lei F ederal no 4.320,de17 de março de 1964 que integrarão

o orçamento:

a) Anexo 1: Demonstrativo da receita e da despesa segundo as

categorias econÔmicas;

b) Anexo 2: Demonstrativo das receitas segundo as categorias

econÔmicas;

c) Anexo 2; Dêmonstrativo da despesa por categoria econômica, poí

unidade orÇamentária;

d) Anexo 2: Demonstrativo consolidado da dêspesa por categoria

econômica;

e) Anexo 6: Demonstrativo da despesa por programa de trabalho,

projetos, atividades e operações especiais, por unidade

orçamentária;

0 Anexo 7: Demonstrativo dos programas de trabalho, indicando

funções, subfunções, projetos e ativldades;

g) Anexo 8: Demonskativo da despesa por funções, subfunçôes e

programas conÍorme o vÍnculo;

h) Anexo9: Demonstrativo da despesa por órgãos e íunções.

lV- Demonstrativo da compatibilidade da programação orçamentária com
os objetivos e mêtas da LDO.

§ 3'A mensagem, de que trata o inciso lll do caput deste aÍtigo, conterá:

| - Análise da conluntura econômica enÍocando os aspectos que

influenciem o MunicÍpio;

m
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ll - Resumo da politica econÔmica e social do Governo Municipal;

lll - Justificativa da estimativa e da fixaçâo de receitas e despesas;

lV - lnÍormações sobre a metodologia de cálculo e iustificativa da

estimativa da receita e da despêsa fixada.

§ 40 Não poderão ser incluidos na Lei orçamentária proietos novos com

recursos provenientes da anulação de pro]etos em andamento.

§5o Serão consignadas atividâdes distintas para despesas com pessoal de

magistério e outras despesas de pessoal do ensino.

§ 60 No projeto de lei orçamentária, as receitas e as despesas serão orçadas

em moeda nacional, segundo os preços correntes vigentes em junho de 2015.

§ 7o Na estimativa das receitas que integÍarão o orçamento de 2016

consideraÊse-á a tendência do presente exercício de 2015, as perspectivas para a

arrecadação no exercÍcio de 2016 e as disposiçÕes desta Lei,

§ 80 As despesas e as receitas serão demonstradas de forma sintética e

agregada e evidenciados "deÍicit" ou "superávit" corrente, no orçamento anual.

§ 9o O valor dâ dotação dêstinada à reserva dê contingêncía, no orçamento

de 2016, não podêrá ser inferior a 3% (três por cento) da receita corrente liquida.

§ 10. A Modalidade de aplicação (99 - a ser definida) será utillzada pala

classiflcação orçamentária de reserva dê contingência.

§ 1 '1. Constarâo do orçamento dotações destlnâdas à êxecugão de prqelos

a serem executados com recursos oriundos de transferências voluntárias do Estado

e da União, assim como para as contrapartidas, nos termos da LDO da União e do

Estado.

Ar1. 23. Poderão ser incluídos programas novos, criados pela União ou pelo

Estado de Pernambuco, por meio de alteração, aprovada por Lei, no Plano
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Plurianual, nesta Lei de Diretrizes Orçamentárias e no Orçamento Anual, e seus

anexos, no decorrer do exercicio de 2016.

CAPITULO IV
DAS RECEITAS E DAS ALIERAÇÓES NA LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA

Seção Unica
Da Recêita Municipal e das Alteraçôes na Legislação Fiscal

Art. 24. Na elaboração da proposta orçamentârla para 2016, observadâs as

disposiçóes da Lei Complementar n0'10'1, de 2000, para eÍeito de previsâo de receita,

devêrão ser considerados os seguintes fatoresi

I - efeitos deconentes de alterações na legislação;

ll - variaçôes de indices de preços;

lll - crescimento econômico;

lV - evolução da recelta nos últimos três anos.

Art. 25. Na ausência de parâmetros atualizados do Estado de Pernambuco,

poderâo ser considerados Índices econômicos e outros parâmetros nacionais.

4r1.26. A estimativa da receita para 20]6 consta de demonstrativos do Anexo

02, desta Lei, conforme metodologia e mêmória de cálculo que integra o Anexo de

Metas Fiscais desta LD0, elaborados consoante disposiçôes da Iegislação em vigor.

§ 10 A estimativa de receila que integra o ANEXO 02 desta Lei fica

disponibilizada para o Poder Legislativo, nos termos do art. 12, § 30 da Lei

Complementar no '10'1, de 2000 (LRF).

§ 2o Poderá ser considerada, no orçamento para 2016, previsâo de receita com

base na arrecadação estimada decorrente de alteração na legislação kibutária,

inclusive estimativa de acréscimos na participação do Municipio na distribuição de

royalties de petróleo.

W
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§ 3o Na proposta orçamentária o montante previsto para as receitas de

operações de crédito não poderá ser superior ao das despesas de capital, nos termos

do art. 12, § 30 da Lei de Responsabilldade Fiscal.

Art. 27. As leis relativas às a!teraçÕes na legislação tributária que dependam de

atendimento das disposiçÕes da alinea"b"do inciso lll do art. 150 da Constitulção

Federal, para vigorar no exercicio de 20'16, deveráo ser aprovadas e publicadas

dentro do exercicio de 2015.

Art. 28. Constarão dos orçamentos as rece,tas de transferências

intraorçamentárias em contraparlrda com as despesas transferidas na modalidade

de aplicaçào 9í - Aphcaçôes Diretas Decorrentes de Operação entre ÔÍgãos.

Fundos e Entidades lntegrantes dos Orçamentos Fiscale da Seguridade Social.

Art. 29. 0 montante estimado para receita de capital, constante nos anexos

desta LDo para 2016, poderá ser modificado na proposta orçamentária, para atender

previsão de repasses, destinados a investimentos.

§ 10. Aexecução da despesa dequetrata o caput deste artigofica condicionada

à viabilização das transferências dos recursos respectivos.

§ 20. Ocorrendo a situação prevista no caput deste artigo, deverá haver

justlficação na mensagem que acompanha a proposta orçamentária para 2016 ao

Poder legislativo.

Art. 30. A reestimativa de receita na LOA para 2016, por parte do Poder

Legislativo só será permitida se comprovado erro ou omissão de ordem técnica ou

legal, conforme assim determina o § 1", do ar1. '12 da Lei Complementar no '101, de

2000. devidamente demonstrada.

§ 10. Para cumprimento do disposto no § 3" do art. 12 da Lei Complementar n'.

101, dê 2000, são consideradas as receitas estimadas nos anexos desta Lei para o

exercício de 2016.

§ 20 Poderão constar da proposta orçamentária receitas provenientes de

royalties de petróleo em valor estlmado de acordo com a nova redistribuição das

transferências, dêcorrente de proieto em trâmitaçâo no Congresso Nacional.
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Art. 32. 0 Poder Executivo poderá encaminhar ao Poder Legislativo projetos de

lei propondo alterações na legislação, inclusive na que dispôe sobre kibutos

municipais, se necessárias à preservação do equilíbrio das contas públicas, á

concessão da justiçâ Íiscal, à eficiência e modernizaÇão da máquina arrecadadora,

alteração das regras de uso e ocupação do solo, subsolo e êspaço aéreo, bem como

ao cancelamento de debitos cujo montante seja inferior aos respectivos custos de

cobrança.

Art.33. Os projetos dê lei de concessâo de anistia, remíssã0, subsídio, crédito

presumido, isenção em caráter nâo gêral, alteração de aliquota ou modiÍicação de

base de cálculo que impliquem redução discriminada de tributos ou contribuições, e

outros benefÍcios que corrêspondam a tratamento diferenciado, deverão atender ao

disposto no a(. 14 da Lei Complementar no. 101, de 04 de maio de 2000 (Lei da

Responsabilidade Fiscal). Devendo a receita RENUNCIAoA ser compensada sem

acompanhamento de estudo de impacto orÇamentário.

ParágraÍo único, Os proletos de lei aprovados que resultem em renúncia de

receita em razão de concessâo de incentivo ou benêficio de natureza tributária,

financeira, creditícia ou patrimonial, ou que vinculem receitas e despesas, órgãos ou

fundos, deverão conter cláusula de vigêncla de, no máximo, 5 (cinco) anos.

Art. 34. Os tributos lançados e nâo a(ecadados, inscritos em dívida ativa, cujos

cústos para cobranÇa sejam superiores ao crédito tributário, poderão ser cancelados,

mediante autorização em lei, não se constituindo como renúncia de receita para os

efeitos do disposto no § 2' do art. 14 da Lei Complementar n' 101, de 04 de maio de

2000 e legislação aplicável.

Art. 35. Com vistas a assegurar o conheclmento da composiçâo patrimonial a

que se referê o art. 85 da Lei 4,320, de 17 de março de 1964, a contabilidade

reconhecerá o ativo referênte aos créditos tributários e não tributários a receber,

inclusive o montante dos üibutos lançados em 2016 e não arrecadados até o
encerramento do exercício, que serão inscritos em dívtda ativa no Ílnalde 2016.
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Parágrafo único. O Setor de tributação registrará em sistema inÍormatizado os

valores lançados e arrecadados e informará mensalmente a contabilidade, para

permitir o conhecimento dos créditos a receber.

Ar1.36. O produto da receita proveniente da alienaçâo de bens será destinado

apenas às despesas de capital, nas hipóteses lêgalmente permitidas.

CAPÍTULO V
DA DESPESA PÚBLICA

Seção I

Da Execução da Dêspesa

Art. 37. As despesas serão êxecutadas diretamente pela Administração e/ou

por meio de movimentação entre o l\4unicíplo e entes da Federação e entre entidades

privadas ou consórcios públicos, por meio de transferências ê delegaçôes de

execução orçamentária, nos termos dâ Lêi.

§ 10. Para os efeitos desta Lei, entende-se por:

I - execuÇão Íisica, a realização da obra, fornecimento do bem ou prestação

do serviço;

ll - execução orçamentária, o empenho e a liquidaçâo da despesa, inclusive

sua inscriÉo em restos a pagar;

lll - execução financeha, o pagamento da despesa, inclusive dos restos a

pagar.

Art. 38. À execução da Lei Orçamentária e dos créditos adicionais abertos ou

reabertos no exercicio obedecêrá aos princípios constitucionais de legalidade, da

impessoalidade, da moralidade, da publicidade e da eficiência da Administração

Pública.

§ 10. A realizaÇão de atos de gestão orçamentária, Íinanceira e patrimonial,

relativa ao exercício Íindo, não será perrnitída, exceto os registros e ajustes para Íins
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dê elaboraçáo das demonstrações contábeis, os quais deverão ser efetuados até o

trigésimo dia de seu encerrâmento.

§ 20. O órgão central responsável pela contabilidade do Municipio e pela

consolldação das contas para atender ao disposto na Lei Complementar no 101, de

2000 e na legislação aplicável, estabelecerá procedimentos que deverâo ser

seguidos ao longo do exercicí0, sobretudo no mês de dezembro, para que o processo

de encerramento contábilde 2016 ocona denúo dos prazos legais.

§ 30. 0s gestores de fundos especiais e entidades da Administração Direta e

lndireta ajustarão os sistemas de informação para que sejam consolidadas as contas

municipais.

§40. Para atendêr ao dlsposto nos artigos 48 e 50 da Lei Complementar no 101,

de 2000, o Legislativo enviará a movimentação da êxecução orçamentária para o

Executivo consolldar e disponibilizar aos órgãos de controle e ao público, os dados

e informações de receitas e despesas consolidadas do Município, envolvendo todos

os órgãos e entidades.

Seção ll
Das TÍansÍerências ê das Delegaçóes

Art. 39. Para à entrega de recursos a consórcios públicos deverão ser

observados os procedlmentos relativos à delegação ou descenkalização, da forma

estabelecida abaixo:

I - a utilização da modalidade de aplicaÇão "71 TransÍerências a consórcios

Públicos", quando a transferência de recursos corresponda ao rateio pela parte do

ente ao consórcioi

ll -a utllização da modalldade de aplicação "72 Execução orçamentária

Delêgada a Consórcios Públicos", conjugada com o elemento de despesa especifico

que represente o gasto efetivo, quando da delegação de execuÇã0.



CONDADO
GOVERNO MUN ICIPÂL

l*la:,t la, utt*yt.

§ 1o. Transferência, nos termos do ari. 12 da Lei Federal n0 4.320, de '17 de

março de 1964, corresponde à entrega de recursos Íinanceiros a outro ente da

Federação, a consórcios públicos ou a entidades privadas.

§ 20. As transferências de recursos obedecerão à classificação orçamentária

pertinente, por meio dos seguintes elementos de despesai

I - No elemento de despesa 41 - ContribuiçÕes: para transferências correntes

e de capital aos entes da Federagão e a entldades privadas sem fins lucrativos,

exceto para os serviços essenciais e de assistêncla social, médica e educacional;

ll - No elemento de despesa 42 - Auxilios: para transÍerências de capital aos

entes da Federação e a entidades privadas sem fins lucrativos;

lll - No elemento de despesa 43 - SubvençÕes sociais: para transferências às

entidades privadas sem fins lucrativos para os serviços essenciais de assistência

social, médica e educacional.

Art.40. A transferência de recursos para consórcio público fica condicionada

ao consórcio adotar orçamento e execução de receltas e despesas obedecendo à3

normas de direito financeko aplicáveis as entidades públicas, classificação

orçâmentária nacionalmente unificada e as disposiçôes da Lei Federal n" 11.107, de

6 de abril de 2005.

§ '10. Para transÍerência de recursos de que trata o caput deste artlgo, a

classiÍlcação da receita e da despesa pública do consórcio deverá manter

correspondência com as do Orçamento do Municipio.

§ 20. O consôrcio adotará no exercicio de 2016 as normas unificadas para os

entes da Federação estabelecidas pela Secretaria do Tesouro Nacionale adequaÍá

seu sistema inÍormatizado ao do [4unicÍpí0, para propiciar a consolidaçãodas contas,

para atender as disposições do art. 50 ê incisos da Lei Complementar n" 101, de

2000.

§ 30. Para atender ao Sistema de Acompanhamento da Gestão dos Recursos

da Sociedade - SAGRES, do Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco, o

mr{d
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consórcio que receber recursos do lvlunicÍplo enviará mensalmente, em meio

eletrônico, ern tecnologia compativelcom os sistemas de informação da Prefeitura e

do SAGRES, os dados mensais da execução orçamentária do consórcio, para eÍeito

de consolidação das contas municipais.

Art. 41. A delegação consiste na entrega de recursos financeiros a outro ente

da Federação ou a consórcio público para execução de ações de responsabilidade

ou competência do Municipio delegante, obedecida à legislação própria e as

designações estabelecidas nesta LDo, para que o recebedor execute açÕes em

nome do transÍeridor dos recursos, obedecidas às modalidades de aplicação abaixo

especiÍicadas:

| - Modalidade 22: Execução orçamêntária Delegada à União;

ll - [4odalidade 32: Execução Orçamentária Delegada ao Esiado oü D.

Federal,

lll - Modalidade 42: ExecuÇão OrÇamentária Delegada a Municípios;

lV - Modalidade 72: Execução Orçamentária Delegada a Consóícios

Públicos.

Parágrafo único. 0s bens ou serviços gerados ou adquiridos com a aplicaçào

dos recuÍsos de que trata o caput deste artigo pertencem ou se incorporam ao

patrimônio do l\.4unicípio.

Art. 42. Poderá ser incluida na proposta orçamentária para 2016, bem como ern

suas alteraçóes. dotaçôes a titulo de transferências de recursos orçamentários a

instituiçÕes prlvadas sem fins lucrativos não pertencentes ou não vinculadas ao

lVunicipio, a título de conkibuiçÕes, auxÍlios ou subvenções sociais, nos termos da

Lei, e sua concessão dependerá de atendimento aos requisilos exigidos nesta Lei.

Parágrafo único. A concessão de subvenções dependerá:

I - de que as entidades beneÍiciárias sejam de atendimento direto ao público,

especialmente nas áreas de assistência social, saúde, educaçáo e cultura e estejam

devidamente registradas nos termos da legislaÇão vigente;
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ll -de que exista lei específica autorizando a subvenção;

lll -da existência de prestaÇão de contas de recursos recebidos no exercicio

anierior, que deverá ser encaminhada, pela entidade beneficiária, até o último dia útil

do mês de janeiro do exercício subsequente, ao setor financeiro da Prefeitura, na

conformidade do parágrafo único doatl,10 da Constituição Federal, com a redação

dada pela Emenda Constitucional n0 19/98 e das disposições da Resoluçâo T.C. No

05/93 de 17.03.93, do Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco e atualizaçoes

posteriores;

lV - da comprovação, por parte da instituiÇão, do seu regular funcionamento,

mêdiante atestado firmado por autoridade competente;

V - da apresentação dos respectivos documentos de constjtuição da entidade,

até 30 de agosto de 2016;

Vl - da comprovaÇão que a instituição está em situação regular pêrante o INSS

e o FGTS, conforme artigo 195, § 30, da Constituição Federale perante as Fazendas

Estadual, Federale lVunicipal, nos termos da legislação especÍfica;

VII - de não se encontrar em situação de inadimplência no que se reÍere à

Prestação de Contas de subvençÕes recebidas de órgãos públicos de qualquer

êsÍera de governo.

Ar1. 43. Na realização das açôes de sua competência, o Municipio podeÍá

transferir recursos a instltuiçÕes privadas sem fins lucrativos, desde que compativeis

com os programas constantes da lei orçamentária anúal, mediante convênio, aiuste

ou congênere, pelo qual Íiquem claramente deflnidos os devêres e obrigaçÕes de

cada parte, a Íorrna e os prazos para prestaÇão de contas, bem como o cumprimento

do objeto.

Art. 44. É condição preliminar à solicitação dos recursos de que trata esta

sessão, a apresentação de projeto instruÍdo com plano de trabalho para aplicaçâo

de recursos e demais documentos exigidos, devendo ser Íormalizado em processo

administrativo, na repartiÇão competente, contendo indicação dos resultados

esperados com a'ealizaçào do projeto.



CONDADO
GOVFFN{f I,1I I N IC PAL

C'dat $ 4- aattn' gu,b-

Art. 45. Intêgrará o convênio, que formalizará a kansferência de recursos, plano

de aplicaçâo, conforme disposiçÕes do ad. 1'16 e § 1o da Lei Federal n" 8.666/93 e

suas atualizaçÕes.

Parágrafo único. Sem prejuizo das demais disposiçoes legais e regulamentares,

constará no plano de trabalho para aplicação dos recursos, dê que trata o caput deste

artigo, obletivos, justiÍicativas e metas a sêrem atingidas com a utilização dos

recursos e respectjvo cronograma de desembolso,

Art. 46. Também serão permitidos repasses as jnstilulções privadas, sem fins

lucrativos, de natureza artÍstica, cultural e esportiva, consoante disposições dos

atligos 215 a 217 daConstÍtuição Federal, atendidas as exigências desta Lei.

Art.47. As entidades privadas beneficiadas com recursos públicos a qualquer

titulo submeter-se-ão à fiscalização com a finalidade de se verificar o cumprimento

de metas e objetivos para os quais receberâm os recursos, bem como do

cumprimento integral de todas as cláusulas dos instrumentos de convênio, ajuste ou

repasse.

Art.48. As prestaçóes de contas, sem prejuízo de outras exigências legais e

regulamentares, demonstrarão as origens e aplicaçôes dos recursos, cumprimento

dos objetivos e da exêcução das metas fisicâs constantes do plano de trabalho e do

instrumento de convênio, repasse ou aiuste.

Seção lll
Das Despesas com Pessoal e Encargos

Art 49. No exercício Íinanceiro de 2016, as despesas com pessoal dos Poderes

Executivo e Legislativo observarão as disposiçÕes contidas nos artigos 18, 19 e 20

da Lêi Complementar n' '10'1, de 2000.

Art. 50. No caso da despesa de pessoal chegar a ultrapassar o percentual de

95% (noventa e cinco por cento) do limite da Receita Corrente Liquida, estabelecido

no art. 20, inciso lll, alinea "b" da Lêi Complementar no 101, de 2000, fica vedada a
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realizaçâo de despesas com hora extra, ressalvadas as áreas de saúde e êducaçâo,

os casos de necessidade temporária de excepcional interesse público, açôes de

defesa civil e dê assistência social, devidamente justificadas pela autoridade

competente.

Ar1. 51. Fica autorizada a revisão geraldas remuneraçÕes, subsídios, proventos

e pensões dos servidores alivos e inativos dos Poderes Legislativo e Executivo, cujo

percentual será deÍinido em lei especifica.

Ar1. 52. A revisão da remuneração dos servidores e dos subsídios de que trata

o art. 37, inciso X da ConstituiÇão da República, para o exêrcicio de 2016, será

autorizada por lei especÍfica, observada a iniciativa de cada Poder, sempre na

mesma data e sem distinção de Índices, consoante inclso X do art. 37 da Constituição

Federal, assim como a concessâo de qualquer vantagem de que trata o art. 169, §
1o, inciso Il da Carta Magna.

Art. 53. Para cumprimento do disposto no art. 70, inciso lV e no art. 37, inciso X

da Constituição Federal, a proposta orçamentária conterá margem de expansâo nas

despesas de pessoal estimada para o exercicio de 2016, devendo sêr considerado

no cálculo o percentual de acréscirno estabelêcido para o salário minimo nacional do

referido exercicio.

§ '1". Nas prqeÇoes de expansão das despesas de pessoal que integram o

Anexo de Metas Fiscais desta LDo, para o salário minimo em 2016 estima-se o valor

de R$ 854,00 (Oitocentos e cinquenta e quatro reais).

§ 2". Para as despesas que já estejam previstas na margem de expansão

incluida nâs dotações de pessoal da LOA de 2016, de que Íata o caput deste artigo,

não haverá impacto orçamentáriojinancêiro a demonstrar.

§ 30, Fica o Poder Executivo autorizado a conceder abono para atendimento

das disposiÇÕes do aft. 22 da Lei Federal n0 1'1.494, de 20 de julho de 2007, bem

como para pagar o valor do salário minlmo deÍinido no inciso lV do art. 70 da

Constituição Federal, até a aprovação de lei municípal contemplando o reajuste.
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§ 40. Os abonos concêdidos serão compensados quando da concessão de

revisão e reajustes, devendo constar os critérios nas leis especificas que

concederem as revisÕes e reajustes.

Art. 54. Poderá haver expansâo das açôês do Governo Municipal que venham

a irnplicar em aumento de despesa com pessoal, desde que sejam respeitados os

limites legais.

Art.55. Será apresentado, mensalmentê, o resumo da folha de pagamento do

pessoal do ensino, para exame do Conselho de Controle Soclal do FUNDEB, bem

como os demonstrativos de aplicação de rêcursos bimestrais, objeto do

demonstrativo Anexo X do Relatório Resumido de Execução Orçamentária, devendo

haver registro, da entrega pelo Poder Executivo dos Ieferidos documentos, em atas

das reunioes do reÍerido conselho.

Parágrafo único. A apresentação da documentação de que trata o caput deste

artigo ao Conselho do FUNDEB ocorrerá ate o último dia do mês subsequente.

Art, 56. Havendo necessidade de redução das despesas de pessoal, para

atendimento aos limites estabelecidos na Lei Complementar n' 101, de 2000, o Poder

Executivo, consoante disposições da Constituição Federal, adotará as seguintes

medidas:

I - eliminaÇão de vaniagens concedidas a seryidoresi

ll - eliminaÇão de despesas com horas-extrasi

lll - exoneração de servidorês ocupantes de cargos em comissão;

lV - rescisão de conlratos de servidores admitidos em caráter temporário.

Parágrafo único. As providências estabelecidas no caput deste artigo serão

harmonizadas com as disposiçôes constitucionais, especialmente o art. 169, §§ 3" e

40 da Constituição Federale da legislaçâo pertinente,

W
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Art. 57. O NIunicÍpio poderá incluir na proposta orçamentária dotação destinada

ao custeio de despesas com programa de demissão voluntária de servidores, quando

a despesa de pessoal ultrapassar os limites estabelecidos na Lei Complementar n0.

101, de 04 de maio de 2000, e da forma estabelecida em Lei Municipal especÍflca.

Sêção lV
Das Despesas com Sêguridadê Social

Art. 58. 0 Município na sua área de competência, para cumprimento das

disposiçÕes do art. 194 da Constituiçâo Fe/,erul, realizará açóes para assegurar os

direltos relativos à saúde, à previdência e à assistência social.

Subseção I

Das Despesas com a Previdência Social

Art.59. Serão IncluÍdas dotações no orçamento de 2016 para realizaçâo de

despesas em Íavor da previdêncla social, devendo os pagamentos das obrigaçÕes

patronais em favor do Regime Geral de Previdência Social (RGPS) serêm feitos nos

prazos estabelecidos na legislação vigente, juntamente com o valor das

contribJ;çoes retÍdas dos serv dores municipais.

§ 10. 0 empenhamento das despesas com obrigaçÕes patronais será estimativo

para o exercicio, por competência, devendo haver o processamento da liquidação

em cada mês de competência, de acordo com a legislaÇão previdenciária.

§ 2o. Respeitadas as disposiÇões da legislação específica, serão deduzldos das

obrigaçôes patronais os valores dos benefícios pagos diretamente pelo Município

aos servidores segurados.

Ad. 60. 0 Poder Executivo poderá assumir, em nome do Municipio, obrigações

previdenciárias em favor do Regime Geral de Prevldência Social (INSS), de

rêsponsabilidade da Administração Direta e lndireta, com pagamento por meio de

débito em conta do Fundo de Participação dos MunicÍpios (FPM),
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Parágrafo único. Fica Íacultado ao Podêr Executivo realizar pagamentos das

contribuiçÕes previdenciárias mensais por meio de débito automático na conta do

Fundo de Padcipação dos Municípios (FPM) para o INSS.

Art. 61. Será permitida a inclusão nos parcelamentos de obrigaçÔes

previdenciárias do Poder Legislativo desde que os pagamentos mensais sejam

compensados nos recursos repassados à Câmara, para não extrapolar o limite de

que trata o art. 29-A da Constituição Federal,

Art. 62. o Município poderá contratar serviços de consultorias e asse§sorias,

contábeis, Ílnanceiras, atuariais, previdenciárias e jurídicas para o Regime Próprio

de Previdência Social- RPPS.

Art. 63. Serão Incluídas dotaçôes no orçamento de 2016 para realização de

despesas com cobertura de dêÍlcit e passivo atuarial do Regime Próprio de

Previdência Social (RPPS), vindos de exercícios anteriores.

Art. 64. O Reglme Próprio de Previdência Social será estruturado de acordo

com a legislaçâo vigente, especialmente no tocante a contabilidade previdenciária

nos termos da legislaçâo aplicável a matéria.

Art. 65. Os relatórios e demonstrativos exigidos pela legislação vigente serão

publicados pelo gestor do RPPS, nas datas especrficadas em lei e regulamento.

Art.66. 0 orçamento do Íundo de prevídência poderá integrar a proposta

orçamentária por meio de unidade gestora supervisionada.

Parágrafo único. Adotar-se-á o conceito de Receita lnfra-Orçamentária para

contrapartida das despesas realizadas na Modalidade de Aplicação "91-Aplicaçáo

Direta Dêcorrente dê Operaçoes entre Orgãos, Fundos e Entidades lntegrantes dos

Orçamentos Fiscais e da Seguridade Social", conforme consta na Portaria

lnterministerial n o 688, de 14 de outubro de 2005.



CONDADO
GOVEÊNO MUN ICIPAL

C.,ri,lat 7" l* mtu. gu,b,

Das Dêspesas com Açoes e Serviços Públicos de Saúde.

Art. 67. Além das disposiçoes especificadas na Constituiçâo da República, na

Lei Federal n" 8.080, dê 19 de setembro de'1990 (Lei da ProteÇâo e Recuperaçâo

da Saúde) e legislação aplicável, a gestão de saúde, incluindo o planeiamento e

organização das açÕes públicas de saúde no âmbito do Munlcípio obedecerá à

regulamentação nacional estabelecida pelo Decreto no 7.508 de 28 de junho de 20'1 1.

Art. 68. Para atender ao disposto na Lei 8.689, de 27 de julho de 1993, com a

redação dada ao art. 12 pela Lei Federal n" 12,438, de 06 de lulho de 2011, o gestor

de saúde apresentará, trimêstralrnente, em audiência pública, na Câmara de

Vereadores, relatório circunstanciado reÍerente à sua atuação naquele perÍodo,

devendo dito relatório destacâr, dêntre outras, iníormaçÕes sobre montante e íonte

de recursos aplicados, auditorias concluidas ou iniciadas no periodo e oferta e

produçâo de serviços na rede assistencial própria, contratada e conveniada.

Art.69. 0 Poder Executivo disponibilizará ao Conselho Municipal de Saúde, aos

órgãos de Controle Externo, publicará em local visível do prédio da Prefeitura e

enlregará para publicação na Câmara de Vereadores o Demonstrativo Anexo Xll do

Relatório Resumido de ExecuÇão Orçamentária, para conhecimento da aplicação de

recursos em açôes e serviços públicos de saúde.

Art. 70. Compete ao Conselho l\/unicipal de Saúde registrar em ata o

recebimento dos demonstrativos contábeis e financeiros citados no caput deste

artigo e examinar o desempenho da gestâo dos programas de saúde em execuçào

no lVunicípio.

Art. 71. lntegrará a prestação de contas anual o Relatório de Gestão da Saúde

e demais disposições contidas na lêgislaÇão pertjnente.

Art.72. O Parecer do Conselho Municipal de Saúde sobre as contas do Fundo

será conclusivo e fundamentado e emiiido dentro de 10 (dez) dias após o

recebimento da prestaÇão de contas do Fundo Municipal de Saúde.

W
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Art. 73. O Gestor do Fundo Municipal de Saúde elaborará a programação

financeira do Fundo, exêcutará o orçamento, emitirá balancetes de receitas e

despesas, mensalmente, e dará conhecimento ao Conselho Municipal de Saúde.

Subseção lll
Das Despesas com Assistência Social

Art. 74. Para atender ao disposto no art. 203 da Constituição Fêderal o

lvlunicípio prestará assistência social a quem dêla necessitar, nos termos da

Iegislação aplicável.

Art. 75. Constarâo do orÇamento dotaçôes destlnadas a doaçóes e execução

de programas assistenciais, ficando a concessão subordinada às regras e critérios

estabelecidos em leis e regulamentos especiÍicos locais, para atendimento ao

disposto no art, 26 de Lei Complementar n' 101, de 2000.

Art. 76. As açÕes prioritárias na área de assistência social estão evidenciadas

no ANEXo 01 desta Lei.

SêçãO V
Das Despesas com Manutênção e Desenvolvimento do Ensino

Ad.. 77. A rcalizaçeo de despesas com manutenção e desenvolvlmento do

ensino obedecerá às disposiçôes da Constituição da República, das leis federais n0.

9.394 (Lei de Diretrizes e Bases da Educaçâo), de 20 de dezembro de 1996, n0

1 1.494 (Lei do FUNDEB), de 20 de junho de 2007, n0 1 1.738 (Lei do Piso Salarial

dos Professores), de 16 de julho de 2008 e legislação local pertinente.

Art. 78. lntegrará à prestação de contas anual o Relatório de Gestão da

Educaçâo Básica e demais disposiçÕes contidas no art. 27 da Lei n0. 11.494, de 2007

e normas estabelecidas pelo Tribunalde Contas do Estado de Pernambuco.
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Art. 79, As prestaÇões de contas de recursos do FUNDEB serão instruídas com

parecer do Conselho de Controle Social do Fundo, devendo o referido parecer,

fundamentado e conclusivo, ser apresentado ao Poder Executivo no prazo

estabelecido no parágrafo único do art. 27 da Lei Federal no 11.494, de 20 de junho

de 2007.

Art. 80. Os reglstros contábeis e os demonstrativos gerenciais mensais,

atualizados, relativos aos recursos repassados à conta do FUNDEB, assim como os

referentes às despesas realizadas, ficarâo permanentêmente à disposição dos

órgãos de controle, especialmente do Conselho de Controle Social do FUNDEB, nos

termos do art. 25 da Lei n0. 1 '1.494, de 20 de junho de 2007,

Art, 81. Será apresentada ao Conselho de ConÍole Social do FUNDEB a

prestação de contas anual reÍerente às receitas e despesas com manutenção e

desenvolvimento do ensino, devendo o conselho apreciar e emitir parecer dentro de

10 (dez) dias útels, a contar da data do recebimento da prestação de contas,

A(, 82. O Poder Executivo disponibilizará ao Conselho de Controle Social do

FUNDEB, aos órgãos de Controle Externo e publicará em local visível do Prédio da

PreÍeitura e entregará para publicação na Câmara de Vereadores o Demonstrativo

Anexo Vlll do Relatório Resumido de Execução Orçamentária, para conhecimento

da aplicação de recursos no ensino.

seção Vl
Dos Repasses de Recursos ao Poder Legislativo

Art. 83. Os repasses de recursos ao Poder Legislativo serão feitos até o dla 20

(vinte) de cada mês, nos termos dos artigos 29-A § 20, inciso le'168 da Constituição

Federal.

Parágrafo único. O repassê do duodécimo do mês de janeiro de 2016 devendo

ser de igual valor utilizada no mês de dezembro de 2015, devendo ser ajustada, a

paftir do mês abril de 2016, eventual diferença que venha a ser conhecida, para mais

ou para mênos, quando todos os balanços estiverem encerrados, publicados e

W
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calculados os valores exatos das fontes de receita do exercício anterior, que Íormam

a base de cálculo estabelecida pelo art. 29-A da Constituição Federal, para os

repasses de fundos ao Poder Legislativo em 2016.

Art. 84. A Câmara de Vêreadores enviará à Prefeitura cópia dos balancetes

orçamêntários, até o décimo dia do mês subsequente, para efeito de processamento

e consolidação por competêncla, ao balanço geral do l\4unicipio, em cumprimento

das disposições do art,50 da LeiComplementar n0 101, de 2.000.

Seção VII

Das Despesas com Serviços dê Outros Governos

Art. 85. Poderão ser incluídas dotações especificas para custeio de despesas

resultantes de convênios, pactos formais e termos de cooperação, no orÇamento de

2016, para o custeio de despesas referentes a atividades ou serviços próprios de

outros governos.

Seção Vlll
Das Despesas com Cultura e Esportês

Art. 86. Constarão do orçamento dotaçÕes destinadas ao patrocinio e à

execução de programas culturais e esportivos, Íicando a concessão de prêmios

subordinada às regras e citérios estabelecidos em leis e regulamentos especÍficos

locais, para atendimento ao disposlo no art. 26 de LeiComplementar n' 101, de 2000.

Art. 87. Nos programas culturais bem como em programas realizados

diretamente pela AdminisÍação Municipal, se íncluem o patrocínio e realização, pelo

MunicÍpio, de íestividades civicas, Íolclóricas, tradicionais e outras maniÍestaçÕes

culturals, inclusive quanto à valorizaqão e difusão cultural de que trata o art. 215 da

ConstituiÇão Federal.

Art. 88. O projeto destinado à realização de eventos será elaborado nos termos

da legislação vigente, conterá memorial descritivo, detalhamento de sêrviços,

montagem de estruturâs, especificaçoes técnicas e estimativas de custos, bem como
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cronograma ÍÍsico-financeiro compativelcomo os prazos de licitação, de conÍatação

e de realizaçào de todas as etapas ''tecessárias.

Art. 89. 0 Município também apolará e incentivará o desporto e o lazer, por

meio da execúção de programas especificos de acordo com as disposiçÕes do art.

217 da Constituição Federal e regulamento local.

Sêção lX
Dos Créditos Adicionais

Art. 90. Os créditos adrcionais, especiais ê suplementares, sêrão autorizados

pela Câmara de Vereadores, por meio de Lei, e abertos por Decreto Executivo,

podendo haver transposição de uma calegoria econômica para outra, observadas as

dlsposlÇÕes da Lei Federal n'4.320/64 e atualizaçÕes posteriores,

Art, 91. Consideram-se recursos orçamentários para efeito de abertura de

créditos adicionais, especiais ê suplementares, aútorizados na forma do art. 98 desta

lei, desde que nâo comprometidos, os seguintes:

| - superávit Íinanceiro apurado em balanço patrimonial do exercício anteriol;

ll - recursos provênientes de excesso de arrecadaÇâo;

lll - recuÍsos resultantes de anulação parcial ou total de dotações

orçamentárias ou de creditos adicionais, autorizados em lei;

lV - produto de operações de crédito autorizadas, em forma que jurldicamente

possibilite ao Poder Executlvo realizá-las, inclusive Íinanciamentos com recursos

provenlentes do BNDES, pelo PN,4AT, PNAFM, PROVIAS e outros;

V - recursos provenientes de trânsferências à conta de fundos, para aplicaçâo

em despesas a cargo do próprio Íundo:

Vl - recursos provenientes de transferências voluntárias rêsultantes de

convênios, ajustes e outros instrumentos para realização de obras ou aÇÕes

especÍficas no Municipio.
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Art. 92. As solicitaçôes ao Poder Leglslativo, de autorizações para abertura de

créditos adicionais conterão as inÍormaçoes e os demonstrativos exigidos para a

mensagem que encaminhar o projeto de lei orçamentária.

Art.93. As propostas de modificações do proJeto de leiorçamentária, bem como

os proletos de créditos adiclonais, serão apresentadas com a Íorma e o nÍvel dê

detalhamento, os demonstrativos e as infoímaçoes estabelecidas para o orçamento,

Art.94. Durante o exercÍcio os projetos de Lei, enviados à Câmara l,4unicipalde

Vereadores, destinados a abertura de crediios especiais, incluirão as modificaçôes

pertinentes no Plano Plurianual, para compatibilizar a execução dos programas de

govemo envolvidos, com a execução orçamentária respectiva.

Art.95. Dentro do mesmo grupo de despesa e na mesma unidade, por meio de

Decreto, poderão ser remanejados saldos de elementos de despesa, sem onerar o

percentual de suplementaçã0.

Art.96. Havendo necessidade de suplementação de dotaçôes da Câmara

l,4unicipal, esta solicitará por oÍicio ao Poder Executivo, que terá o prazo máximo de

10 (dez) dlas útels para abrir o crédito por meio de Decreto e comunicar à Câmara

de Vereadores,

Parágrafo único. O Poder Lêglslaiivo indicará tanto a dotaçâo que será

suplemêntada, como aquela que serâ anulada no Orçamento da Câmara Municipal,

quando da solicitação de abertura de crédito adicional ao Executivo, nos termos do

caput deste artigo.

Art.97. Os créditôs extraordinários sâo destinados a despesas urgentes e

imprevistas em caso de calamidade públicâ e serão abertos por Decreto do Poder

Executivo, que deles dará conhecimento ao Poder Legislativo, nos termos do art. 44

da Lei Fêderal no. 4.320, de 1964.
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ParágraÍo único. Os créditos extraordinárlos, rêspeitada a legislação federal

pertinente, não dependem de recursos orçamentários para sua abertura.

Art,98, o Poder Executivo, através da Secretarjâ competente, deverá atender

no prazo de 10 (dez) dias úteis, contados da data do recebimento, às solicitaçÔes de

informaçÕes relativas às categorias de programação explicitadas no projeto de lel

que solicitar créditos adicionais, Íornecendo dados que justifiqúem os valores

orçados e evidenciem a açâo do governo e suas metas a serem atingidas.

AÍt. 99. Para realização das ações e serviços públicos, inclusive aqueles

decorrentes dos artigos de n' 194 a 2'14 da Constltuição Federal, poderá haver

compensação entre os orçamentos fiscal ê da seguridade social, por meio dê créditos

adicionais com recursos de anulação de dotaçoes, respeitados os limites

constitucionais.

Art. 100. Havêndo mudança na estrutura administrativa que tenha sido

autorizada pela Câmara de Vereadores, por meio de Lei, fica o Poder Executivo

autorizado a remanejar, transferir, transpor ou utllizar, total ou parcialmênte,

dotaÇÕes orçamentárias constantes no orçamento para o exercício de 2016, ou em

credito especial, decorrentes da extinção, transferência, incorporação ou

desrnembramento de órgãos e entidades, bem como de alteraçôes de suas

competências ou atribuiçoes.

ParágraÍo único. Na transposiçâ0, transferência ou remanejamento de que trata

o capd poderá haver reajuste na classificaÇâo Íuncional, respeitada a norma contida

no l\4anual de Procedimentos OrÇamentários, aprovado pela Portaria Conjunta

STN/SOF n" 02, de 13 de julho de 2013 e a classificação funcional estabelecida na

Portaria MOG, no 42, de 1999 e suas atualizações.

Seção X
Do Apoio aos Conselhos e Transferências de Recursos aos Fundos

Art. '101. Os Conselhos e Fundos Municipais terâo açÕes custeadas pelo

Munlcípio, desde que encaminhem seus planos de trabalho e/ou propostas
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orçamentárias parciais, indicando os programas e as açoes que deverâo ser

executadas, para que sejam incluídas nos projetos e atividades do orÇamento

mun!cipal, da forma prevista nesta lei e na legislação aplicável,

Parágrafo único. Os planos de trabalho e os orçamentos parciais de que trata

o caput deste artigo develão ser entrêgues até o dia 05 de setembro do exercicio,

para que o Setor de Orçamento do Poder Executivo faça a consolidação nê proposta

orçamentária do exercicio subsequente.

Art. 102. Os repasses aos fundos terão destinação especÍfica para execução

dos programas, projetos e atividades constantes do orÇamento, cabendo ao gestor

implantar a contabilidade, ordenar a despesa e prestar contas aos órgãos de

controle.

§1' Os repasses de recursos aos Íundos seIão feitos de acordo com

pÍogramaÇão financeira, por melo de transferência intraorçamentária.

§2". E vedada à vinculação de receita ou despesa, ressalvadas as disposiçôes

do art. '167, inciso lV da Constituição Federal.

Art. 103. 0s gestores de Íundos prestarão contas ao Conselho de Controle

Social respectivo e aos órgãos de controle externo nos termos da legislação

aplicável.

§ '1o. Os gestores dos Íundos apresentarâo aos Conselhos, ate 30 (trinta) dias

apôs o encerramento de cada mês, demonstrativos da execução orçamentária do

fundo respectivo.

§ 2o. 0s conselhos reunir-se-ão regularmente e encaminharão cópia das atas

ao Poder Execuiivo e aos gestores de Íundos, no prazo máximo de 5 (cinco) dlas

úteis, após a reunião, para que cópia das atas integrê as prestaçôes de contas que

sêrâo encaminhadas aos órgâos de controle.
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§ 3o. Os pareceres de conselhos sobrê as prestações de contas serão

Íundamentados e deverão opinar objetivamente sobre as contas apresenkdas,

devendo ser emitidos, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis após o recebimento

da prestaçâo de contas e expedidas cópias autênticas ao Poder Executivo e ao

gestor de fundo, para encaminhamento aos órgãos de controle interno e êxterno.

§ 40. A omissão de prestaçâo de contas por parte do gêstor do fundo implica

em tomada de contas especial, na Íorma da lei ou de regulamento.

Art. '104. O Orgão Central de Controle lntêrno do Município acompanhará a

execução orçamentária dos fundos especiais existentes no Município, nos termos da

legislação pedinente, assim como o envio a Contabilidade Geral do lVlunicípio dos

dados e informaçÕes em meio eletrônico para disponibilização a sociedade e aos

órgãos de controle.

SêçãO XI

Da Geração e do Contingenciamento de Despesa

4rt.105. Considera-se, para os eÍeitos desta Lei, obrigatória e de caráter

continuada a despesa, decorrente de Lei, que Ílxe para o Município a obrlgação lêgal

de sua execução por período superior a dois exercicios.

Art. 106. O Demonstrativo da Estimatlva do lmpacto 0rçamentário e Financeiro

relativo à geraÇão de despesa nova, para atendimento dos artigos 15 e 16 da Lei

Complêmentar n0 101, dê 2000, será publicado da forma definlda na alinea "b"do

inciso "l" do art. 97 da Constituição do Estado de Pernambuco.

§ 1" A contabilidade terá o prazo de 10 (dez) dias úteis para produzir os

demonstrativos de impacto orçamentário e financeiro, depois de solicitado o estudo

de projeção da despesa nova e de indicação das fontes de recursos respectivas,

devendo ser informados pelo órgão solicitante os valores necessários à rcalizaçêo
das ações que serão executadas por meio do programa novo, para propiciar a

montagem da estrutura de cálculo do impacto.
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§ 2' ldêntico prazo, ao do § 1", terá o setor de rêcursos humanos para

disponibilizar folhas de pagamento simuladas que instruiÉo cálculos de estudo dê

impacto orçamentário e Íinanceiro para êfeito de análise de reflexos de acréscimos

na despesa de pessoal na hipótêse de concessâo de reajuste salarial.

AÍ, 107. As entidades da administração indireta e os fundos disponibilizarão

dados, demonstrativos e informações contábeis à Contabilidadê Gerai da Prefeitura

para efeito de consolidaçâ0, de modo que possam ser entregues nos prazos legais,

relatórios, anexos e demonstraçôes contábeis às instituições de controle externo e

social.

Art. 108. O Orgão Central de Controle lnterno conferirá a exatidão dos dados e

informaçÕes de que trata o art. 1 1 1, assim corno o cumprimento dos prazos.

Art.109, Antecedê a geraÇâo de despesa nova a publicaçáo de demonstrativo

da estimativa do impacto orçamentário e financeiro, paÍa atendimento do disposto

nos artigos 15 e 16 da Lei complementar n0 101, de 2000.

Art. 110. Para eÍeito do disposto no § 3' do art. 16 da Lei Complementar n" 101,

de 2000, são consideradas despesas inelevantes aquelas que nâo excedam os

limites estabelecido no inclso I do art. 24 da Lei Federal n0 8.666, de 2'1.06.93 e

atualizaçôes posteriores,

Art. 11 '1. Para cumprimento do disposto no art. 90 da Lei Complementar no 101,

de 2000, os Poderes do lVunicÍpio, por ato próprio e nos montantes necessários, nos

trinta dias subsequentes, determinarão a imitação de empênho e a movimentação

financeira, em percentuais proporcionais às necessidades, conforme justiflcativa

conslante do ato especÍÍico.

W
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Art.112. A Limitação do empenho oú de despesa deverá ser equivalente ao da

diferença entre a receita arrecadada e a prevista para o bimestre.

Ar1.113. Não são objeto de llmitação às despesas que constituam obrigaçÔes

constitucionais e legais do l\4unicÍpio, inclusive aquelas destinadas ao pagamento do

serviço da dÍvida, sentenças judiciais e de despesa com pessoal e encargos sociais.

Art.114. Havendo âlienação de bens será aberta conta especiÍica para

recebimento e movimentaçao dos recursos, que serão destinados apenas à

realizaÇâo de despesas de capital, nos termos do a(.44 da Lei Complementar

Federal no 101, de 2000.

CAPiTULO VI

DA PROGRAMAÇÂO FINANCEIRA
Seção Única

Da Programação Financêira

Art.115. Ate trinta dias após a publicação da Lel orçamentária Anual de 20'16,

o Poder Execuiivo estabelecerá à programação financelra, o cronograma de

desembolso, as metas bimensais de arrecadação e publicará o quadro de

detalhamento da despesa.

§ 10, O Quadro de Detalhamento da Despesa discriminará a natureza até o

elemento de despesa, de acordo com a classiflcação nacionalmente uniflcada e de

conformidade com os grupos de despesa de cada dotaÇão.

§ 20. 0 Decreto que aprovar a programação Íinanceira será instruído com a

indicação da metodologia utilizada para elaboração dos demonsÍativos que

integrarem a programação.

A( 116. Os recursos legalmente vinculados a Íinalidades específicas serão
aplicados apenas no atendimento do objeto da sua vinculação, ainda que êm

exercicio diverso daqúele que ocoÍer o ingresso.
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Art. 117. Ocorrendo frustração das metas bimensais dê aÍecadação, ou seja,

receita arrecadada até o bimestre inferior à previsão aplica-se às normas

estabelecidas nos artigos 115 e '116 desta Lei.

Art.'118. Serão considêradas legais as despesas com multas e juros pelo

eventual atraso no pagamento de compromissos assumidos, motivado por

insuficiência de tesouraria.

CAPiTULO VII

DA FISCALIZAÇÂO E DA PRESTAÇÃO DE CONTAS
Seção I

Da Fiscalizaçào

Art. 119. A fiscalização do Município será exercida pelo Poder Legislativo

Municipal, mediante controle externo e pelo sistema de controle interno do Poder

Executivo, consoante disposiÇões do art. 31 e §§ 
'1" e 3" da Constituição Federal.

Art. 120. O Controlê externo da Câmara l\,4unicipal será exercício com o auxilio

do Tribunal de Contas do Estado dê Pernambuco, nos termos da Constituição

Federal, da Constituição do Estado de Pernambuco, da Lei Orgânica do Municipio e

da legislação infraconstitucional pertinente.

Sêção ll
Das Prestações de Contas

Aú. 121. A prestação de contas do Poder Executivo, relativa ao exercicio de

2016, para atender ao art. 50 da Lei Complementar no 10'1, de 2000 e disposiçôes

da Lei Estadual n0 12.600, de 2004, será apresentada, ate o dia 30 de março de

2017, ao Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco, composta da documentaÇão

e das demonstraçÕês contábeis:

I - do Poder Executivo;

ll - de forma consolidada do Municipio, incluindo os balanÇos consolidados

de ambos os Poderes.
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§ '10. A documentação exígida para o processo de prestação de contas

obedecerá a Lei Complementar n0 101, de 2000, a Lei Federal n" 4.320, de 1964, a

Lei Estadual n" 12.600, de 2004, Lei Orgânica do Municlpio e resoluçÕes do Tribunal

de Contas do Estado de Pernambuco.

§ 20. A documentaÇão da prestação de contas de que trata o caput deste artigo,

Íicará a disposição de qualquer contribuinte, cidadâo ou instituiçÕes da sociedade na

Câmara de Vereadores, para cumprimento do art, 31, § 30 da Constituiçâo Federal e

do art. 49 da Lei Complementar no. 101, de 04 dê maio de 2000(LRF).

§ 30, A documentação da prestação de contas enviada ao Tribunal de Contas

destina-se à emissão de parecer prévio, nos termos do art. 31, § 20 da Constituiçâo

da República.

§ 40. A prestação de contas sêrá disponibilizada à Câmara, ao Tribunal de

Contas e publicado na página eletrônica oflcial da Prefeitura Municipal, à disposição

da sociedade, em versáo eletrônica, na forma estabelecida em lei e/ou regulamento.

Art. 122. A Mesa Diretora da Câmara de Vereadores encaminhará a prestação

de contas do exercicio até o dia 30 de março do ano subsequente, ao Tnbunal de

Contas do Estado de Pernambuco, na forma esiabelecida no art. 32 da Lei Estadual

n" 12.600, de 2004, composta da documentaçâo estabelecida em Resolução do

TCE-PE.

CAPiIULO VIII

DO ORÇAIVENTO E DA GESTÃO DOS FUNDOS E

ORGÃOS DA ADIVlINISIRAÇÃO INDIRETA

Seção I

Do Orçamento e da Gestão dos Fundos e Órgãos da AdminisÍação lndireta

Art. 123. Os orÇamentos dos órgãos da administração indireta e fundos
municipais integrarão a proposta orçamentária por meio de unidade gestora

supervisionada.
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Parágrafo único. A regra do caput aplica-se às autarquias, fundaçÕes e demais

entidades da administração indireta.

Art.124. os gestores dos fundos encaminharão os respectivos planos de

apllcação ou propostas parciais do orçamento respectivo, consoante estimativa da

receita, até 30 (trinta) dias antes da data prevista para êntrega do projeto de lei do

orçanrento de 2016 ao Poder Legislativo, para eÍeito de inclusão e consolidação na

proposta orçamentária.

§ 1o. Os gestores de órgãos e entidades da admrnistração indireta terão o

mesmo prazo do caput para enviar as propostas orçamentárias parciais do

orÇamenlo respeclivo á Secrelaria de Finanças.

§ 2o. Quando da elaboraçáo dos planos de aplicagão para programas e ações

em Íavor do menor e do adolêscentê, deverão ser lncluidas as despesas com os

ConseÍheiros Tutelares.

Art. '125. Os fundos de natureza contábil e os fundos especiais que não tiverem

gestores nomeados na forma das leis instituidoras, bem como na hipótese dos

gestores não enviarem seus planos de aplicação, propostas parciais ou informaÇoes

suÍicientes, até a data estabelecida no art. 128, terão seus orçamentos elaborados

pela Secretaria de FinanÇas.

Art.'126. Os planos de aplicação de que trata o art. 128 desta Lei e o art. 20, §20,

inciso lda Lei Federal n'4.320, de 1964, serão compatíveis com o Plano Plurianual

e com esta Lei.

Art.127. Serão consignadas dotações orçamentárias específicas para o custeio

de despesas corn pessoal e encargos vinculados aos recursos do Fundo de

lvlanutenção e Desenvolvimento da Educaçâo Básica e Valorização dos ProÍissionais

da Educaçâo - FUNDEB, compreendendo:

I - despesas de pessoalde magistério da educaçâo básica;

ll - demais despesas de pessoalda educação básica.
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Art.128. Fica atribuÍda ao Fundo Municipal de Educação - FME a competência

de Unidade Gestora de 0rçamento.

Parágrafo Único - O Gestor do Fundo Municipal de Educação - FME poderá

ordenar a despesa do referido fundo, mediante ato administrativo, emanado do Poder

Executivo Municipal.

Art.129. As dotações orçamentárias destinadas ao custeio da l\4anutençào e

Desenvolvimento do Ensino, serão consignadas no orçamento do Fundo Municipal

de Educação - FI\4E.

Art.130. Os programas destinados a atender açÕes finalisticas e aqueles

financiados com recursos provenientes de transferências voluntárias oriundas de

convênios, preÍerencialmente, deverão ser administrados por gestor designado pela

PREFEITA ou pelo gestor do fundo a qual esteja vinculado.

Art. 13'1. O gestor de programas finalisticos e de convênios acompanhará a

execução orçamentária, física e financeira das ações que serão realizadas pelo

programa e alcance dos objetivos do convênio.

Art.132. Serão realizadas audiênclas públicas, nos meses de maio, setembro

de 2016, e fevereiro de 2017 , na Câmaâ de VeÍeadores, para cumprimento do §5o

do artigo 36 da Lei Federal n' 141, de '13 de janeiro de 2012, pelo gestor de saúde.

Art.133. Todos os gestores dos demais fundos deverão oferecer as informaÇôes

para atender ao disposto no art. 9", §4" da Lei Complementar n" 101, de 2000, por

meio de Relatório de Gestão Fiscal, lncluindo a demonstraçâo do cumprimento de

metas fisicas e financeiras em audiências públicas quadrimeskais na Câmara de

Vereadores, nos meses de mai0, setembro e fevereiro.

Art.134. Os conselheiros municipais, integrantes dos conselhos de controle

sociaL respectivos, devêrão ser convldados para as audiências públicas.

Art. 135. Aplicam-se aos gestores de programas as disposiçÕes desta seÇão.
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Sêção ll
Dos Recursos vinculados ao Fundo Estadual de Apoio ao Desenvolvimento

Municipal- FEM

Art. 136. O Municipio lncluirá na Lei 0rçamentária Anual dotaçÕes destinadas

à execuçâo dos Programas e Projetos a serem custeadas com recursos do Fundo

Estadual de Apoio ao Desenvolvimento Municipal - FEI\4, através da criação do

Fundo de Desenvolvimento Municipal, bem como poderá dispor de recursos próprios

para o incremento das açÕes vinculadas ao Fundo.

Art. 137. O Município aplicará os recursos do FEM, em conformidade com as

normas estabelecidas na Legislação naclonal vigente aplicada ao setor público, em

acordo o disposto na Lei Estadual n0. 11.921 de 1'1 de março de 2013, instituidora

do FEI\4 no âmbito do Estado, e serão constituÍdos de:

I - dotaçoes orgamentárias do Estado;
ll - doações, auxilios, subvençôes e ouÍas contribuiçóes de pessoas,

fisicas ou luridicas, bem como de entidades e organizações, públicas ou
privadas, naclonais ou estrangêiras;
lll - rendlmentos de aplicaçÕes financeiras dos seus recursos, realizadas na
forma da lel;
lV - valores provenientes da devolução de recursos relativos a planos que

apresentem saldos remanescentes, ainda que oriundos de aplicaÇõês
financeiras;
V - saldos de exercicios anteriores; e
Vl - outras receitas que lhe venha a ser legalmente destinadas.

CAPITULO IX

DAS VEDAÇÕES LEGAIS

Seção Única
Das Vedaçôes

W
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Art. 138. E vedada a inclusão na lei orçamêntária, bem como em suas

alterações, de recursos para pagamento a qualquer tÍtulo, pelo Municipio, inclusive

pelas entidades que intêgram os orçamentos, fiscai e da seguridade social, a servidor

da administração direta ou indrreta por serviços de consultoria ou assistêncla técnica

custeados com recursos decorrentes de convênios, acordos, ajustes ou outÍos

instrumentos congêneres, Íkmados com órgãos ou entidades de direito público ou

privado, pelo órgão ou entidade a que pertencer ou onde estiver eventualmente

lotado.

4rt.139. Sâo vedados:

I - o início de programas ou projetos não incluidos na lei orÇamentária

anual;

ll - a realização de despesas ou assunção de obrigaÇões diretas que

excedam os créditos orçamentários;

lll - a abertura de créditos suplementar ou especial sem autorizaçAo

legislativa;

lV - a inclusão de casos ou pessoas nas dotações orçamêntárias e créditos

adicionais destinados ao pagamento de precatórios;

V - a movimentação de recursos oriundos de convênios em conta bancária

que não seja especifica;

Vl - a transferência de recursos de contas vinculadas a fundos, convênios

ou despesas para outra conta;

Vll - a assunção de obrigação, sem dotação orçamentária, com Íornecedores

para pagame.rto a posieíoú de bens ou serviços.

A(. 140. Não se lnclui nas vedações a assunção de obrigaçÕes decorrentes de

parcelamentos de dividas com órgãos previdenciários, Receita Federal do Brasil,

FGTS e PASEP, bem como junto a concêssionárias de água e energia elétrica,

obedecida à legislação perlinente.

CAPiTULO X
DAS DÍVIDAS E DO ENDIVIDAMENTO
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Art.141. O orçamento para o exercicio de 2016 consignará dotação específica

para o pagamento de despesas decorrentes de sentenças judiciárias e de

precatórios, conforme discriminação constante nos §§ 10, 1'- A, 20 e 3' do art. 100

da Constrtuição Federal, artigos 87 e 97 do ADCT da Carta Magna e disposiçÕes da

legislação especÍfica.

Art.142. Os precatórios encaminhados pelo Podêr Judiciário à Prefeitura

l\,lunicipal, até 1" de julho de 2016, serão obrigatoriamente incluidos na proposta

orçamentáÍia para o exeÍcicio de 2017,1 conforme determina a Constituição Federal,

respeitadas atualizaÇôes decorrentês de Emendas Conslitucionais e/ou Lei FedeIal.

Art.143A contabilidade da Prefeitura registÍará e identiÍicará os beneftciários

dos precatórios, seguindo a ordem cronológica, devendo o Poder Executivo,

perlodicamente, oficiar aos Tribunais de Justiça, para efeito de conferência dos

registros e ordem de apresentação,

Art.'144. Para fins de acompanhamenlo, a Procuradoria Municipal examinará

todos os precatôrios e informará aos setores envolvidos, especialmente os órgâos

citados no artigo 143, orientará a respeito do atendimenio de determinaçoes judiciais

e indicará a ordem cronológica dos precatórios.

Seção lll
Da Amortização e do Serviço da Dívida Consolidada

4rt,145. O Poder Executivo deverá manter registro individualizado da DÍvida

Fundada Consolidada, inclusive decorrente de assunção de débitos para com órgãos

previdenciários, no Setor de Contabilidade, para efeito de acompanhamento.

Art,'146. Serão consignadas dota@es destinadas ao pagamento de juros,

amoriizaçÕes e encargos legais das divídas.
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§ 10. O resgate das parcelas da divida, bem como os encargos, obedecerá às

disposições da Lei Complementar n0 101, de 2000, de Resoluçóes do Senado

Federal e do respectivo instrumento de conflssão, ajuste ou contrato de

parcelamento.

§ 2ô. Poderão ser consignadas nas dotaçÕes para o custeio do sêrviço da dívida

relacionada com operações de crêdito de longo prazo contratadas ou em processo

de contratação junto ao BNDES, Banco do Brasil ou Caixâ Econômica Federal e

outras instituições, para a realização de investimentos no [,4unicípio.

Ar1. 147. O MunicÍpio conslderará na proposta orçamentária para 2016 a

gêração de superávit primário para o pagamento dos encargos e da amortização de

parcelas das dividas, inclusive com órgãos previdenciários, bem como a inclusâo de

doiações para suporlar a despesa.

CAPiIULO XI

DA POLÍTICA DE APLICAÇÃO DAS AGÊNCIAS FINANCEIRAS OFICIAIS DE

FOMENTO

Seção Única

Art. 148, As Agências Financerras Oficiais de Fomento cujo objetivo é

promover e financiar o desenvolvimento econômico e social do Municipio, fomentará
os prqetos habitacionais, investimento em saneamento básico e desenvolvimenlo
de iníraestrutura e oukos.

§1o Agência Financeka OÍicial de Fomento observará nos financiamentos
concedidos as politicas de redução às desigualdades sociais e regionais, de geraçâo
de emprego e renda, de preservaÇão e melhoria do meio ambiente, de ampliação e
melhoÍia de infraestrutura e crescimento, modernização de serviços sediados ao
turismo e agronegócio, com atençâo as inrciativas de inovação ê desenvolvimento
tecnológrco.

§2o A concessâo de operaçâo de credito com o município ou quaisquer
entidades controladas direta ou indiretamente pela administração pública municipal
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fica condicionada a outorga de garantias, na foÍma de lei estabelecida pela agência

financeira oficial de fomento.

§30 Na implementação de programa de fomento, a agência financeira oficial

de fomento conferirá com prioridade as pequenas e médias empresas, atuantes nos

diversos setores da economia do munrcipio.

§40 0s empréstimos e financiamento concedidos pela agência de fomento

deverão garantir, no mínimo, a remunelação dos custos operacionais e de

administrâÇâo dos recursos, assegurando sua auto-sustentabilidade financeira.

CAPiTULO XII

DAS DISPOSIÇÔES GERAIS E TRANSITÓRIAS

Seção I

Dos Prazos, Tramitação, Sanção e Publicação da Lei Orçamentária

Ar1.148. A proposta orçamentária do Municipio para o exercicio de 2017 será

entregue ao Poder Legislativo ate o dia 05 de outubro de 2016 e devolvida para

sanção até 05 dê dezembro de 2016, conÍorme dispÕe o inciso lll, do § 
'1" do art. '124

da Constituição do Estado de Pernambuco, com a redação dada pela Emenda

Constitucional no 31 de 27 de junho de 2008, ate a entrada em vigor da Lei

Complementar de que trata o art. 165, § 9" e inciso I da Constituigão Federal.

Art.150. A proposta orçamentária parcial do Poder Legislativo, para o exercícro

de 2017, será entregue ao Poder Executivo até 05 de setembro de 2016, para efeito

de inclusão das dotaçÕes do Poder Legíslativo na proposta orÇamentária do

lVlunicipio, referenciada no art. 151, desta Lei.

Art.151. Caso a Lei Orçamentárla paÂ 2416 não seja publicada dentro do

exercicio corrente, a partir do primeiro dia útil do mês de janeiro de 2016, a

programação constante da proposta enviada pelo Poder Executivo poderá ser

executada a cada mês até o limite de 1112 \un doze avos) do total da dotação,

enquanto não se completar a sançã0.

ffi
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§ '10, ocorrendo a situação prevista no caput deste artigo, para despesas de

pessoal, de manutenção das unidades administrativas, despesas de caráter

continuado e para o custeio do serviço e da amortização da dívida pública, fica

autorizada a emissão de empenho estimativo para o exercicio.

§ 2o, Ocorrendo a situação tratada no caput deste artigo o Poder Executivo fica

autorizado a executar no exerclcio de 2016 as obras em andamento, remanescentes

do êxercicio de 2015, constantes da proposta orçamentária.

Seção ll
Das Disposições Específicas de Finalde Mandato

Art. 152. Para cumprimento das disposiçÕes do art.42 e seu parágraÍo único

da Lei Complementar no 101, de 2000, fica proibida a assunçAo de obrigação de

despesa que não possa ser cumprida integralmente dentro do mandato da prefeita,

ou que tenha parcelas a serem pagas no êxercÍcio seguinte sem que haja suÍiciente

disponibilidade de caixa para esse efeito.

§ 10. Não se inclui na proibição a execuçêo de parcelas de serviços contínuos,

cuja contratação tenha previsto a duração por mais de um exerciclo, com contratos

anuais, onde a execuçâo e o pagamento oconem por períodos mensais.

§ 2". Na situação de que trata o § 10, eventuais parcelas de contrato a partil de

janeiro de 2016, nâo constituem aÍronta ao art. 42 e seu parágrafo único da Lei

Complementar no 101, de 2000, devendo, no novo mandato, a prefeiia decidir pela

continuidade ou não dos serviços.

§ 3". A decisão de continuar com o contrato, na hipótese constantê do § 2o,

enseja a assunçâo de obrigação para o exercício de 2016 e o empenhamento da

despesa no reíerido exercicio.

§ 4o. As parcelas mensais de contratos de prestação continuada realizados no

exercício de 20'16 serão pagas dentro do exercício, ressalvadas as despesas
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inscritas em restos a pagar que tenham recursos financeiro§ disponÍveis para

suportálas.

Art. '153. Para os efeitos das disposições do art. '154 desta Lêi e do art. 42 da

Lei Complernentar no 101, de 2000, na determinação das disponibilidades de caixa

serão considerados os encargos e despesas compromissadas a pagar ate o final do

exercicio de 2016.

Art. 154. Fica a prefelta autorizada a distratar compromissos e anular

ernpenhos, inclusive inscritos em restos a pagar, para cumprimento do art. 42 da Lei

Complementar n0 101, de 2000, respeitados os direilos assegurados aos credores

pela IegislaÇão pertinente.

Seção lll
Da Transparência ê das Audiências Públicas

4rt.155. A transparência da gestâo municipal é assegurada por meio do

cumprimento dos artigos 48, 48-A e 49 da Lei Complementar n0101, de 2000, com a

redação dada pela Emenda Constitucional n0 131, de 2009 e disposiÉes do DecÍeto

Federal n0 7.185, de 27 de maio de 2010, devendo ser observado:

| -o incentivo à particlpaÇão popular e realização de audiências públicas,

durante os processos de elaboração do orçamento e dos planos;

ll - a liberação ao pleno conhecimento e acompanhamento da sociedade, de

informações sobre a execução orçamentária e financelra, em meio eletrônico de

acesso público.

4rt.156. A população também poderá ter acesso às prestações de contas por

meio de consulta direta, nos termos do art. 31, § 3" da Constituição Federal e no art.

49 da Lei Complementar n' 101, de 2000, na Câmara de Vereadores e na Secretaria

de Finanças da PreÍeitura.

Art. 157. 0S relatórios de execuÇão orÇamentárla (RREO) e de gestão fisca

(RGF), bem como a Lei Orçamento Anual (LOA), a Lei de Direkizes OrÇamentária
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(LDO), o Plano Plurianual (PPA) e a prestaçâo de contas serão disponibillzâdos na

internet pelo Poder Executivo, para conhecimento pÚblico.

Art. 158. A comunidade poderá participar da elaboração do orçamento do

Municipio por meio de audiências públicas e oferecer sugestÕ€s:

| - ao Poder Executivo, âté o dia '1 " de setembro de 2016, junto à Secretaria

de Finanças;

ll - ao Poder Legislativo, na comissão técnica de orçamento e flnanças,

durante o perÍodo de tramitação da proposta orçamentária, respeilados os prazos e

disposiçoes legais e regimentais da Câmara e em audiências pÚblicas promovidas

pela referida comissã0.

Art. 159. Para fins de realizaçâo de audiência pública será observado:

I - Quanto ao Poder Legislativo:

a) Que a condução da audiência fique a cargo da Comissâo Técnica da

Câmara que tem as atribuiçÕes, no âmbilo municipal, definidas pelo § 1o do art. 166

da Constituição Federal;

b) Convocar a audiência com antecedência minima de 05 (cinco) dias úteis e

comunicar Íormalmente ao Poder Executivo;

ll - Quanto ao Poder Executivo:

a) Receber comunicação formal da data da audiência, quando realizada na

Câmara de Vereadores:

b) Disponibilizar, no prazo máxrmo de 02 (dois)dias úteis antes da audiência

de que trata o ârt. 9ô, § 40 da Lei Complementar no 10'1, de 2000, o Relatório de

Gestâo Fiscal (RGF) e o Resumido de Execução 0rçamentária (RREO), elaborados

nos termos estabelecidos nos manuais nacjonalmente unificados pela Secretaria do

Tesouro Nacional;

w
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c) Quando a audiência pública for realizada no âmbiio do Poder Executivo,

seguir o mesmo prazo do lnciso l, alinea "b", deste artlgo e comunicar, formalmente,

à Câmara de Vereadores e aos Conselhos de Controle Social.

Seção lV
Das Normas Relativas ao Controle de Custos e à Avaliação de Programas de

Governo

Art. 160. A Controladoria Geral de Controle lnterno organizará sistema de

custos em atendlmento ao que dispoe a Resolução do Conselho Federal de

Contabilidade (CFC) 1366/201 1 que aprovou a NBC I 16.1 1.

Art. 161, 0s resultados dos trabalhos realizados pelo Controle lnterno em

organizar o Sistema de lnformaçoes de Custos do SetoÍ Público têm como finalidade

atender a legislaçâ0, especialmente no que se refere ao atendimento dos segulntes

objetivos:

I - Mensurar, registraÍ e evidenciar os custos dos produtos, serviços,

programas, projetos, atividades, ações, órgãos e outros objetos de custos da

entidade;

ll - Apoiar a avaliação de resultados e desempenhos, pêrmitindo a
comparação entre os custos da entidade com os custos de outÍas entidades públicas

ou privadas, estimulando a melhoÍia do desêmpenho, desde que sejam utilizados os

mesmos métodos de custeio;

lll - Apoiar a tomada de decisão em processos, tais como comprar ou alugar,

produzir internamente ou terceirizar determinado bem ou servlço;

IV - Apoiar as funÇões de planejamento e orçamento, fornecendo informaçôes

que permitam prqeçÕes mais aderentes à realidade com base em custos incorridos

e proletados; e

V - Apoiar programas de reduçâo de custos e de melhoria da qualidade do

9asto.
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Art. 162. A avaliação dos programas de governo, nos têrmos da alÍnea "e" do

inc. I do art. 40 da Lei Complementar n0 101/2000, será realizada pela Coordenadorla

de Controle lnterno até 31 de março de cada ano.

Parágrafo único. O relatório de avaliação dos programas será publicado no

site oficial do Municipio ate 10 de abril de cada ano.

Art.163, A avaliação dos resultados dos programas de governo far-se-á de

Íorma contÍnua e conjunta, pelo Sistema de Controle lnterno do MunicÍpio e as

Jnidades adm,nistrativas executoras das ações.

Parágrafo único. A avaliação dos resultados dos programas de governo

consistirá em análise sobre o desempenho da gestão governamental, através da

movimentação dos indicadores de desempenho, conjugando-os com o custo das

açÕes que integram os programas e a evolução, em termos de realização dos

produtos das aÇões e o atingimento de suas metas físicas, de Íorma que permíta à

administração e à fiscalização externa concluir sobre a eficiência das açÕes

governarnentais e a qualidade do gasto público.

Seção lV

Disposiçoes Finais

Art. 164. Os ordenadores de despesas, gestores de saúde, de educação, de

assistêncla social e de programas farão relatório de gestão no mês de dezembro de

2016, para apresêntaÇão aos órgãos de controle.

Parágrafo único. Os relatórios de que trata o caput integrarão a prestação de

contas anual e, havendo substituição de ordenadores de despesas, serão

disponibjlizados aos sucessores.

Art. 165. Os lnvesUmentos realizados no êxercÍcio e os programas executados

com recursos de transferências voluntárias provenienles de convênios, contratos de

repasse e oulros instrumentos equivalentes, ensejam a elaboração das prestaçoes

de contas respectivas em 2016.

W
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§ 1o. Deverão ser tomadas providências para que os gestores executem os

convênios, contratos e programas em prazos suficientês para que ao Íinal do

exercício estejam os objetos concluidos e elaboradas as prestações de contas, sem

pendências para o exercicio seguinte.

§ 2". Na hipótese de nâo haver conclusão dos objetos dos convênios, contratos

e outros instrumentos, dentro do exercício de 2016, deverá haver prestaçâo de

contas parcial, com relatório de gestâo e vistoria Íísica.

Art. 166. O controle interno fiscalizará a execuçâo orçamentária, fÍsica e

Íinanceira dos convênios, contratos e outros instrumentos, assim como acompanhará

o processo de elaboraçâo da respectiva prestação de contas,

Art. 167. O titular do órgão central de conirole interno apresentará rêlatório geral

das atividades do óÍgão junto com a prestação de contas geral do Poder Executivo.

Art.168, lntegram esta Lei os anexos abaixo, com respectivos demonstrativos:

I - O Anexo de Prioridadesl

ll - O Anexo de Metas Fiscais;

lll - 0 Anexo de Riscos Fiscais;

4rt.169, Esta LeÍ entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposiÇoes em contrário.

Gabinete da preteita, 23 de novembro de 2015.

ilD
Sandra telix da Silva

Pàfeitá
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objetivoi Mânle'as!rvdadesgeÉisdaádnlinslraçãô 1.lindo págamcnlo dc Íunconáros, mateiaL de consurío e ôulros.

Beroma ê amdiação do Píénio dâ Cá@a
Reequ'pamêíroda Un dade da càmía

MaturênÇàô da. Ârivid.des L.ÍisraÍvas

M.nubnÉodasAuvidâdêsÁdminrslÍatúas

MánuiênÇáo dâ Vêôa lndênizaróra

ClnútJU§ão P'&idercúÉ e ÉGTS

ü
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oblerivoi Pe.d úo regulai ílnclonamenro dâs a1 vidades admin slral vas do Mun cip o e os seruÇos postosá dispÔsçãÔ da populaÇáo.

Gêstáo adminlslÍarvade Pessoa dô Gab net€ da P€rêliâ

MánúrênÇào das Álividadês GeÍais do Gahret! da PÍeÍ€üa

Gâsrão 
'nmrnistíaliva 

dê Poss@l dá s*Éríia dê açõ6 de G@e,no

Mânurençào das alivldâdes GêÉ s da se.Í€l& â de ÂÉo5 de GÔvcÍnó

GesÉo Âdminisr€riÉ dê P6*I da S6êÉn. é Finar'És

Manurênoào d6 aiiv dád€s Gê€is d. sscreraia de FinanÇàs

cerÉhçto .,€ cú$lhria € as§enas
conrdbu Çáo ÁMUPE € ôútaÊ e dades

G6rão 
'dmi.iííawa 

dê Pesar da s*Éraná dê Edrcâçào

Manutênçâo dâs Âl vidades GêEis dã S€claÍiá de E tu.ação

Gêstão aómrnistríiva de PEssoa dá s&ÍebÍ a de D€séivolviem.nlo susleniáveL

Mautençáo d4 Ârividâdos @ÉÉ da s6driá dê Des.nvolvimedó s6lên!ável

OesÉo Addinrsralrvâ dê PêÊsôâr da Serêraí. do Saúdo

Mânúiênçà das Anilãd6 Gê@s dâ S@daÍia .,é Saridê

GêstáoÂdmln íÉíva dê Pesso€lda SecÍéraÍ a d€ oessívolv'úonlo sô.i.|

Mãnderçáo d* Aliviládês GêtrÉ dã Sdêlíà de DeMremenb S.oal

Gesrâo adhin'staiva dê PeEsôár da §êcrêt á de PlaÔêjamêíro utbâm

l,lânurâtàô d6 ÁlividadêE c*áis d. SecÍetaia de Planâlamenlo Urbano

S6Éta,ia Mun. dê ,çõ6 de GoêÍnô e G6.lào PÔlilie lní-

secÉláÍ a Mun. de aÇ.$ de Govemo ê Gêstào PÔL(icã lnsl

s@Éna rruí. de c*§táo FinaôeiÉ ê Plã^. addinilElÚo

s€cÉríia Mui, dê Gesláo Finán.€na e Plan. adminklElivo.

sdÍêlãíla ,rtuh. de Gesláo Fnance É € Plai. adminislEt vo

secGráÍia irún. dê c*§âo FiErcÚÍâ ê Plãn. Âdmiíiddi@

S*Érariá Muncipal dê EducaÉo

s*,€râia i/luíicipál do €dÉção

s€.. Muniôipa dê D€sônvoLvimeíto suslenlável

s6 ívtuni.jpal óe D*(ol,mento s{stdláwl

S*re€dá Municipâl d€ Sáúd€

s4€rÍ&r Múldpâl dê Saúdê

s€qêtaiâ Muni.'ipal d. D6molvi6ênto s.oal

SecÍelâÍla Muíicipál dÉ oesenvolv m€nlo Soclal

s<Íet&á Muni@l d. Plei Úoaío, ob.* ê seN.Bibliús

sêcr6ríiaMuncipaldêPlanq.uloãno obGs6se,Públl6â

@.''

ffi.@
r:r ,l
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Obietivo: PeÍmiú o íêgutar Íuícionanenro das áriviiades âdminislíatvas do Múnicipio e os s€ruiço§ postG â disposrçáo dá popukção.

AqulsiÇão de V6icuos Móvês, Máqu íasê Equipamênros pâm o Gâbnâlê

,qúis'çáo de veicubs. ir5reis. Máqútus ê Equipanenros dl seerâia d6 ÁdminÉraçâô

AquisiÇão de veicu os Móvêis, Máquias ê Équipâméírô3 Drêrsos

Aqulsicào d€ vcicuroq r\rweis. lvráq!'n6 . Equ pâúênios Divêrsos

ÀqJis'Çàó dê vêÉu16, Móveis, Máquihd e EquÉnHros DiveE3

AqúlsiÇàodê Móvés, M&ú náse Equlpameilos Oiversos

Âqisicào dê veÉulc. rr'ivás, M&ú'es e Eou'Fúenros DiÉ@
aquisiÇào dê verculos, Móvo s, Máqu nas€ Éqú'pâflônlos DlveÍeog

SecÍerada Mún. de ,AÇóês dê Goveúo e Gêslào Polít 4 líst

S6ola,ia úún. do Ge§- FiMmâÍa e Plân. ,úoinisldlno

s€cÍêtar á Mun cipal dé Educação

Se ÀtuÍic'úêl dê Ei@ivdvneío Susbnláv€l

sêcrêtÍ a Múâicl!âlde Saúde

seÍêrria Múnicfâl dê Eêsenvolwddto soc'al

SecÍôratu Mun cipal de Plânoj.Uôa^o o6És . Ss Públic6

obiêtivor Aqursção de compuladôes, impressoíás, p.ogÍamase oulros eqlipamenlosde lnloÍmáli.a.

AquisLÇào de Ha.dwdê ê Soíwe
AquÉiçàô dê EQ'pammros dê lnldmáriá
Mânuiençàô dê eq!pamêiros dê Lóroffáricã do Múnclpo

sec.êrarà Mún. d€ AÉes de Govêúo e G66lâo PoLitca lnst

Strclaú Àlun. de açóes (b G@@ ê Gêstào Politd lnsr.

SecÉráná Mun. de Açõo§ dê GoveÍno e G6ráo Polirca lnsr

Objetivo: OiereceÍ aporo aoutros Oovê ros pâra merhoraros sêtoiços dellsriçae segura.çae aúxilio apopulação em qLeslões decâráleÍluridóo.

À§sisrêft ia Juíôià ltudcipal

@

Progra,ha Oescrição

o4o4 SERV|ÇOS PÚBLiCOS E JUD|C|ÁRIOS
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Objelivo: DvLtgarasâçôesgovernamenrâis.

0vulgaçào nítú.ônr tmDÍessos e publÉÇóes OveGas S€dêáir Âlun. dê a@s dá Goveno e Gesláo PolJt € Insl.

Objetivo: Dãrs!bsidiôs aosConsethosMun,cipãis

ManutenÇão das Ârvidãdês dôs conse hos ilúi c pas

Mânurenção ías Âr v'dadê§ do3 conse ho Mun cipar de saüde

seErari. Mú. dá Âçóê dé GoreÍrc e Gêsrào Polli! ldí.

S*Etanà Mu.iope/ d€ S€úde

Obieravo: MelhoraÍ o sisleDâ municipat de ar@&ção.

Âq!êiÉo de Vêi.ur6. [rówi3, Máquinã. e EqüiíEm.nros páÉ ô S.toÍ Tibúrio
uhnurençáô das Áriyidâ@s G.hÉ do s4toÍ Tnbúárjo do ltunicÍdo

seoebda Mun. dê Gesrão Flnance

seder.'iâ Mún. dê GâstáoFlnance,a e P an Adínsrrarvo.

Objetlvo: Fomar o pâfuimônio do sêruidor púbtic..

se.Íeraia Mun de Gcsrão FinancaiÍa a Prân. ÂdmrnGrârlvo.

FUNOO MUNIC!PAL OE ÂSSÉTÉNCN SOCIÂL

Melas unid. orçam.
Fmáçào do Pátamônio do Sêridor Àlhti@

F«m{ào do pâlíimônio do setoild púbti@ - pAsEp

Fomaçêo do PatÍimónio ão Sãtoit r púbti@ - PÂSEF

Prog.âma Descriçáo

O41O PÁSEP
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Obietivo: Apotârenrrdâdes sem Íins rucrativôs dô m!ncipo pârâ €lic@nnzâr os seruÇos e melhoÍaÍô alendinreflo adspôsiçãoda popUâção.

coopeÍaÇào e apo o às insi iu çóes s€m li,lEl!.Íalivos edê nreÍesse social. SecÍêlaiâ Mun. de Açóes de Góvemó ê Gêstáo Polt.a lnsl.

Objêlivo: l\relhoraÍ os s€N ços púbhcos poslos à d spos ção dâ população visâ.doámchoradaqualldadedevidâdapopuLâção.

Falco prâ pad . Dàção en cóisóÍ.io Frlb co seôíeraiáMuícrcld6Planer.urbân,ooÍeésed.Públms

Objêllvo: Oarsúbsidios âos Conselhos Municpais

ApoLo das arvidadas dô Consellio Mun.pa de 
^ss 

sténc a Soclãl

Ápoio dás dividãd6 (,, CôNelho Mrn.ipâl &, AsÉtària S@al FUNDO MUNIOIPAL OE ASSISÍÉNCú SOCIÂL

Objêtivo: PeÍmirro reoura. Iunconamento dâs ar vidades Assisrenciais do Municipio eos seryiçc poslos á disposição da populaçao.

aqu€içáo .rê vêicut s, rróveis, Máquina e EquipâneíÍG oiveMs

Gês1ão Âd'h n srrárivã dê Pessál do Fú.do MunicipaL dê Àssisr6ncia sociãl

lrãnúúOào das Ârivirrâdes GeEis do Fundo Múi@l dê Á§slé@ S.oal

Repãssô d€ subvênçoe. áo arviao v @Ín io Joào xxlll

oi§riõdaào GÉruira dê l,lareíais, Bêís ê serytos @rqnê 16.

Con.€s.àôda Subvençào Sociá à Oeáização Espêciãlêm D.Í6sa da Vidâ

-]-
/,*))Y -
| "/ /-/

ÉI]NDO MUNICIPAL OE ÁSSISIÉNCIA SOCIÂL

FUNDO MUNICIPAL DE ÂSSISÍÊNCLA SOCIAL

ÊI'NDO MUNICIPAL OE ÂS§STÉNC A SOC AL

FUNOO MI.]NICIPÂL OE ASSISTÉNCIÂ SOCIAL

FUNoo M!NrcrpaL oÉ asssÍÉNcn soclaL

Píograma oescrição

060r coNsELHo MUNtctpÀL DE ÀsstsÍÊNctÂ soctÀL
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Objellvo: Píômder a valoÍraçáo da pêssoâ dosa ê a @nsieôri2açâo tamitiâÍ quanro as suas @essidadês e dnêibs-

Consrtuçâo do Cênto de Convivêiciâ do tdoso SeôÍelãi. Muncpalde PLanelUôano Obras e Seru.PúI, cos

Obisllvo: Alnder os Individuoe e tam úas em srúâcáo c,e vutner ab dade clál-
hrÊlrám á Pror€çêo Sô.álB.sca o Setuiço dê PÍorêção e Alendim€nto lnlêgElá Familiâ -PAIF desârwolvido nos Cêrnr6 de Beí€Íênciâ de Assaslência Social- CRÀS;

Àq'GiFo dê EquipmêÍnG di@s do Pros@ cRAs
Consl. rerorma €/ou mplaÇâodo Cenlro de Bererênc â de Assist, Sociat. CFAS

Aqui§çáo dê Equ'pflênt6 DivêM pra o SCFV

apoiô aos Podadores dê Doíciênc'a Fisica

rúâdênÇà da 
^rivi,radês 

do C.mo d. Aerêrêmia dê Âi§idêÉia str', , CEAS

Mánutenoàô dâs Arivrd.d4 dô pAtF

Nlanurençào da! Ârividade dos se'ç6 de cotuivóíoa ê FoÊt4irenlo .,€ vin@tG . scFv

FIJN DO MUNICIPAL DE ÁSSISÍÊNCIA SOCIAL

FUNOO MUNICIPÀT OE ÂSSISTÊNCIÁ SOCIÂL

FUN OO MUNICIPAL OE ASSISTÉNC|A SOC]ÀL

FUNOO MUNICIPÂL OE ÂSSÉÍÊNC|A SOCIAL

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

RINoo MUNICIPAL DE ÀSS§TÊiICIÁ SOCIÂI

ivas, sluaçãodetrâba ho irtalit, enlrê oulrâs situaçóês devotação dedi.eilos.

ManúênÇào das Arv dades do C€nrodê Fêreíêícia Esoecia de A§sisrêôciá Sociat CBEAS/ pAEFt FI]NDO MI]NLCIPAL OÊ Â5S SIÉNCN SOCIAL

))

Prog6ma Oescrição

P.ograma Descrição

Proq.ama Oêscrição

0805 pFocBAMÁ DE PBOTEÇÃO SOCIÀI ESPECIÀL



t) t ) ) 1,\) 1r)ii,)tr))l)li

PREFEITUBA MUNICIPAL DE EqEDADO
LEI DE DIEETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO DE METAS E PRIORIDADES
2016

) ) )) ) ) ) ) ))

Atinqn a raiz do probiema dâ iom€ e da pobÍe,â levaraslámllias ao incenlvo dâ inserçâô produrvae âçôês socoeducarivas, mánrendo !mabãse de dados aluálzadá,

§os parâ o GDBr

ManúenÉo das Àividades do P@gEna do Bolsa Familia - tGOsF

Manutênção dG Ariyidad* do PDgma IGO,SUAS

FUNOO MUNICIPÂL O€ ASSiSTÊIICIA SOCIAL

FUNDO MUNICIPAL OÉ ASSISTÊNCIA SOCIAL

Obietivo: Capeclarlamiras bencÍicráras do SuAS por mero de cursós pror ssio.a rzani.s.

lrlpra.r.çáa s ManurenÇào do pÍogÍãru kd6iô prcdutra

Objetivo: AssistLrao menorcaÍente.

Mânúreôçâ. dd Árivúd6 APC na Es.da

aquisiçào dó ,\4jwis e Equipamenros OiveMs

Ge§ão Adm n srrat yâ de Pessoatdo Fundo Muncpatdos Dkêitos da Criança edo Adotescênle

Mánulêfçãod6 Ai v dâdÉs do Fuí,ro Munioipaldos D r.Íosdá cnança€ dó adótcsoe e

FUNOO MUNICIPAL DE ASSISTÉNCIÂ SOCIAL

FUNDO ML]NICIPAL OOS DLBELÍOS OA CRIÂNÇÂ É DOADOLESCÊNÍÉ

FUNOO MIJNICIPAL OOS DIREITO§ DÁ CRI,ANÇA E DO ÂDOLESCENÍÉ

FUNOO MUNICIPÂL OOS OIREIIO§ DA CRIÂNçA E DO ADOLESCENÍE

obiâtivo: MelhoraÍân€nsLdadedasaçóesd6saúdeiurxoàpopulaçáojCrâronúcteoóeeducaçãoemsaúde.

Mãnur.nÉo das Ai vidâdês cêÍaie da PrcqÉmâqào da Àengào Básica

lllr,tlJ---

Progrâma Descrição

0806 GESTÀO

FUNDO MUNIC PÂL DE ÂSSISTÊNCM SOCAL
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Meias Unid. Orçam.

G61ào administdivà dê Fêssl do Fúírrc Municip6r dê Sa'rde Fudo Múrclral dê Sãúdé

vo' u ên,àod" Á .'déoê ierc s do r.. oo U., pót.e s oô

0 sklbulçà. Giaruirâ de MaleÍais, Bens e sêN ços coníoÍn€ Lê.

Obietivo: lrivu gáí as áçÕes da Se.rerara e dô Fundo Mu,r. pâtde S.úie.

D vu qaÇao rrslilu.onâ .tâs a!ó$.le saúdu

êndeí á demanda de alendimenlos ds abnçào básicâ deítro dos pÍinc,pôs & unive6alida&, €quidâde e iílêgaladadêi

Manutênçàodãs Aliv dâdes dos FSFs

ecêssldâdês dê sâúde.

Aquisção dê Móvêis Eqúip€renlos e Ulensilos OrveÍ$s pãa o NÁSF.

lhnurênção d6 arivida&§ Gúáis do NASF

Prog.ama I»scrição
1OO4 PÊOGBAMÁ SAÚDE DÂ FAMÍLIA

#

Progrâmâ Descriçâo

1OO5 NUCLEO DE APOIO À SAU DE DA FÂMiLIA - NASF
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)))

ôs domicÍlios e na comundade.

Mêtuidçáo dft Átv'dades Ge.sis do PÂcs

objêtivo: Apârelhár e reequiparo sislemâ municipaldê sâúde Para preslâçàô de

raúsiÇão de Equipa@tu € Utensíl,c DiveÍos prà â saúde Bucãl

Manuiençào das Â1v dâdes GêÍa s do saÚoE ElJcaL Fundo MunÂtíEl de sâúdo

setoiços odo.lolÔgicose êducara população para áimpoílàrclada h Oieíe bLCáliAmplLâçâo do sislemá da Saúd6 Bucal

ncâis dos componenies básicô, estárelico e espêcializádo, dê acôrdo com padronizáção exi§enle ê sendo obsetoád6 âs nomàs viqênlês 6lâbelêodá'

Manurê.cão do P.osÍan,a Farmáciâ Básicâ

Objetivô: GaÍânú âlendinento espec aizedo de odonlolog á

ltlaiurençio das açóês da centro de EspecialidadeOdonlolôs És cEO

rrc
':

Programa Oescrição

!OO8 FARMÁCIÀ BÁSICA E ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA
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PREFEITUBA MUNICIPAL OE ECEDADO
LEt DE DtBEr HzES oRÇAMENTÁRtAS

ANEXO DE I/ETAS E PRIORIDADES
2016
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objelivo: Proverâ popúlaçáô de âtend mento môve de urgéncia.

Maiurenoão das atvidadês do sÂMU

Objetivo: FonalêceÍ ê ampllarás açÕes de Prevênçáo. detecçáo prccoce e rraramenro oportlro do Câ.ceÍ do Mamaedo Colo de úreÍo.

mp€mênraÇào das ÂÇôes da E€,re CeAonhâ

Âqúisçào d€ €qu,0ám6t6 HôErlalúos e ÀdblbtoÍi.i3

ManúônÉo d* Aiiv dádes dô FoÊpúal

eÍelividade das açóes govêmamêrlas dneclonádâs à AtênçAô Básica êm Sáúde.

Mânurençãô óas Aç@s de MêlhoÍiã do ,!e ê olrârideie da AGnçáo Eáse PMAO

@-

Prográma Dêscrjção

1OI3 PÊoGRAMA DE MELHoBIA Do ÁcEsso E DA QUÀLIoADE oÁ ATENçÃo BÁsIcA. PMAq

I
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Da. apo o aos pacênr€s dô Munlc piodcslocadôs para a cap la e cidades coh mas de 50 krú d€.llsráúca pâÍalralâmenió desaÚde.

MánulençronassÇóês dô TÍatamêiro Forà dó Dom .í ô. ÍFD

Consolidar a segurâúça elicácá êquaidade dos prodúros, in§umos, serulços e ambienles de nleresse para á saúde pública. vlsando à pÍoleçãô dasaúdê dapopúlaçào.

MánutênÇáodás Álivrdados vrncu ãdó aos sê iços dêv q áíôia Sãn ráaá

Íênle dâs .,oe4as € âgÍavos pÍwalentes. media.re a inrensiíicaÉo ê açóês de cârller píeqlivo e cuíativo, individuais ê colelivos-

Maden9ào das Áividad€ de ViOilâtuia €pirêmiolís/q

Obiellvo: Oúâlíicar o alêndime.lo prêslado aos poíadoÍes de l.aretomos menrais ê usúáÍi6 de álcool e díogas do municíFb.

Mánurênçâo do cenrÍo dê ar@çáo Psi@soaà . caPs

Prôgrama Descrição

1016 VIGILÂNC|AEPIOEMIOLóGICA

E

T
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PREFEIÍUHA MUNICIPAL DE oOEDADO

LEI DE DIRETRIZES ORÇAI!1ENTÁRIAS
ANEXO DE MEÍAS E PRIOBIDADES
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Obietlvo: Píevênn, mntolar, eliminar @ eradicâ. doênças ihlnopÍevêníveis ê evilar óbilos ê sequelas-

2063 (.D Pumi r3. Câmpairra de Va.rãiac

Red!7 r â môrbi-mônzlidâdê mâl-êÍna ê inlânlil:
Estimú ar o lonaec menlô dos li.cúlos âlellvos entÍe mãê. I lho e lamila.

Fundô Mu.LôiPar dc Saúd.M6nurê Çáo das aÇóes do PrcgEmáMãêcoÍújá

oas íamílias, otimizado a urili2açáo õc espaços, equipamenbs e í@uÍsos dispôniveis: Coôtribuir pârê a @nstiluiçâo de condições parâ â lormãçâo lntegrâ de educandos.

MaauGnçãô das alMdádês õêsvotunõ pclo o PDqEoâ Saúd€ m E*ola

Objetlvo: atuar com â rede cônveniãda do SUS nas açóes comDlemênlaÍes de saúde

§

Prográmâ Descíiçáo

rO2O PFOGRAMASÂÚOENAESCOLA

Píoqrâma D6crição

t02i
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PREFEIÍUHA MUNICIPAL DE COEDADO
I EI DE DIRETRIZES OBÇAIVENTÁRIAS
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Objêlivo: Fomenrâr âs âçôes de co nvotê sociát.

Apoio 6 Âtvidàdes do Conslho Munlc pal de sálde

Objêtivo: Reequpár!n dade gesrora desaúde.

Consl.'rção, rêfma ê ámplrâçào de U.i&des Bàsias de Saúdé . UÊS

Objetivo: Perm l rô Íeqúlar llnc onameírô dâs ativdâdes adrninlslrallvas dã Edu.ação e os seryÇos poslos á dispôsiÇáodâ popuLação.

Aqus'çá. de Vêicúlos, Móve s Máqúnas e Equ paflênlos Dveíos.

cps rc Ào ri§r"'i.a o- P-. soà do rr.do M' I 'p",d" Fd I .ro
Manurenção das ÁrivLd.d€s do Fundo Municipâr d€ Edu«Çãó

FLlNoo MuNtcrPAL oE EDUCÂçÀO

FUNOO MUNICIPÂL OE EDUCÂÇÁO

@



,)))rl

ffii
)))))))))))))

Página 14dê24

)) lr'rirl rrr),rl

PHEFEITURA MUNICIPAL DE E@EDADO

LEI DE DrFrEr FrrES oRÇAMENTÁRIAS
ANEXO DE MEÍAS E PRIOHIDADES

2016

))

Objêtilo: PÍomovero uso pedáOógco da .Íôrmálica raiede públcadê ensinôr
Aquisiçãô de CompL'tadoresi
lnclusáo dos a unos dâ Íede mú.ic paLdê ers.ô na áÍea dê edu.ação tecfoLóg ca.

Àqu siÇâo d6 Equ pamenlc dê lnbÍmática ê de Comun caçáo p7 o Pmh,o

Manuiônçàod6 Árrid&do Prcq. Naq d4 T6nolos'a Edú ionar- PÍôhi, FUNDO MUNlCIPAL OE E OUCAÇÃO

Obletivo: Re.llzn a evasáo es.ôlar e evilaÍ a dêsnulriçáodos alúnos.

titârurençáo das Ârivilad6 do PogEmâ Neiomr de Alinenrâ€o Es.daÍ - PNAE FUNoo MI]NIcIPÂL oE EDUCAÇÂO

obletivo: AmplLâra rêde fisicado ensinó no Ín!nicipovrculâdo ao ASÉ.

ahdição e Rêíoína dê Unidadês Eí§m viídládô e oSE

,{u'.icáo d. új@'s, M,áqdin6 ê E@(»@lc Divaos vinc & OsE

AF. o .§ Ârivrdádês do Ehs no v icú ado âo QsE

FUNoo MUNICIPÂL DÉ EDUCÂÇÀO

FUNDO M!NrCrPÂL DÉ EDUCÂÇÃO

FUNoo MUNTCTPAL oÉ EDr]cÂÇÂo

Obierivoi Orerê@r ranspoÍte Oíatuilo &s elodetes.

Apoio âs 
^tividadês 

ao Prcg rdã Náô'o.. óê Í ranspon. Éscol Í - F n aié FUNDo r',tUNlCrPÁL oE COLrcÂÇÀO

@

Programa Descrição

1202

Prôgrâma Descr,çâo

1205 PROGBAMA NACIONAL DE APOIO AOTFÂNSPOFTE ESCOLAF. PNATE



PREFEITURA MUNICIPAL OE C@EDADO

LEI DE DIRETRIZES ORÇAI\,1ENTÁRIAS

ANEXO DE IvIETAS E PRIORIDADES
2016
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Obietivo: Oíer*e. trânspoíe qraúito aG o$udanrês da íedê 6ráduá de eísino no Munichio dê Coída&. de acrr& com â Lei Eslãdúat n ! 12.367, de 22-05.2003.

Apoo trs aÇóes do Pro§ramà Cam nrro a Escolâ - rFÀN FUNOO MIIIEIPAL OE EOUCÂÇÀO

obíeÚvo: Propor acesso inêstÍilo aos átunos da rede púhti€ de ensino.

Áqui§iÇào do AÉM o.E â Aib[ótM dã Esta
lmêeraÉo ê lrânurênção do PiogÍamâ Nacionat Btbl olM nà Es@ta FUNDO MUNLCIPAL OE EDUCAÇÃO

AqulslÇáo de TÉnspone Escolar para a Rêd€ dê Eísino (F.A R.)

Aquisiçào de môbiriá os diÉrcs paÉ as Esmt* lp.^Â.)
Aqúis(Éo dê equipamenbs e icuâc pe tnslstaçào dê C.znhás @ Ês@tas (pÁ.8)

Aqu sçáo de B.nqú€dósdê Práyorcund ôa Eduaçào tíranlit(p.A F.)

A$i§çãô .h €quipamnrôs ê iÉfrG paÍa rÉlátaçáo dê Cdinh2s êm CÉ.h6 (PÂ.R)

MánurenÉo d5s Alvidâdâs rto En6ino Munictpat, (pá.R)

FUNDO MUNICIPAL D E EOUCÀÇÁO

FUNOO MUr|lClPAL OE EDUcÁÇÁo

FUNOO MUN ICIPAL DE ÉDI]CAÇÃO

FUNOO MUNICIPAL DE ÉOtrAÇÀO

FUNOO MUNICIPAT DÉ EDUCCÇÃO

FUNOO MUNICIPÂL DE EOI]CAçÃO

objerivo: orerecer lraÍrspone gÍaluno aos esrudantes universiláÍios

FIJNOO MI] NICIPAL DE EOUCÂÇÀOáo Trânsponê Univêrs úÍ o

))



PREFEITURA MUNICIPAL DE COEDADO
LEI DE DIBETRIZES ORÇAMENTÁHIAS

ANEXO DE I\IEIAS E PRIORIDADES
2016
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Objerlvoi Cúmprú a Emendá Consrilucionalnq 53 âprovada em 19 de dezembro de 2006 ê Poíarâ n,221 de 1O dê março dê 2009.

A qu s Éó d€ vêicllos l\róve s Máqu nas e Equlpad€nros D vêÍ$s

GeslàoAdmini§ÍarivadeP€ss@l do Fu dêb 60"Á

c es ráo Ad frrnislralivá de P€sso.l dô Fundêb 40%

Mâíulclxro das Àrividâdes GeÍais dc FUNDEa

Mánuren Çáô, c onseíô e consê traçáo d ô u íidàder Es@rãÉs

Cap.c laçào êT.à namenb de PÍoíêsso,es

G6lào ds Pesar do Ens'no r'Í&r - eo%

G€srâo d6 P€ssoa dô Ens no lníantir- 40%

Mânúen0ãô das Âçó6 do EnsiD lÍíânol

objêtlvo: Ampliara rede ris.ado e.slno no muncÍpo

côdoÇáo, Âíroriáo& e B6krúa de u.ilâdes .rr Eneno

coGn!çào, amptiáÉo e a€íí{a dê Unihtrês de Ensim lnland

Objenvor Edúicar um novo espaço pâÍâ â biblioleca pública municipá|, que alcndá G ieq!§úc l4mlogicos em um ámbieÍte a@uâdo ao conheimeÍno.

FUNDO MUNICIPÀL DE Ct]I,TL]RAMáquinas e EauiDâmentos 0vêGo

Maiu!6nÇáo dás Árivdadês da Bib oteca Públca

1211 DA EOUCAçÃO BÁSrcA. FUNDEA

Programa Oescrição

1301 BIBLIOTECAPúBLICÁMODERNIZÂDA

e/



PREFEITURA MUNICIPAL DE E@EDADO

LEI DE DIBEIRIZES ORÇAMENTÁRIAS
ANEXO DE METAS E PRIORIDADES
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Obiêtivo: Popôrconar a geração d€ Íenda e empÍego, com alÉÇão de urislas e outrG elêmentos da cullura populaí e consolidâí o rirulo da teÍa do cavalo naÍinho.

^poio 
as Àlvidãdês Fe{vâs 6 cu turais do cavato Mainlro rL]NDO MUNIC PÁL DICI,]LIUHA

Obiêlilo: Proporcio@Í a gualÍicaçâo e p@paêção dc ârlesáos e âniías locais, .úm ambiente lâloáwlpâra a expô€ição dâ ane e dâ cullura €m lerras e exposiçô6.

Âqu s Çà. dê rnstrufrênlos MusicâÉ

Âsio . Âhvilád€s Êêhâ§ € cdh,á,§

FUNDO MUNIC]PAL DÉ CI]L]URÂ

FUNDO MUNICIPÀL OECL]LÍUFA

obietivo: assegurar amb cnte qLê frorduÍêo acero âístico ecllt!ía do mlnLcípio.

cmsr!Éô. Rêíômã ê amdú*o dã cas da crruíá
aqusiÇâo de Eqú pamenrôs DvêÉós para â cása da cu rúa

Ap. o a Grlpôs de Í€atÍo, Bandãs Múreis ê Mâ( ai ê crupos

Rêpas dê suÕ{açâo à Banda FimônÉ 2a dê jurho.

FI]NOO MIJNICIPAL OE CULTUBA

FUNOO MUNICIPÁL OE CULTI]FÁ

FUNDO MUNICIPAL OE CULÍURÂ

1024 RêíoÍmã ár'd Ámplirçáô do Páti, dê Etu
1025 Heíorma ê/ou Amplaoâo do Ctube Munictpat

2120 Pmogào ê EÊução de F6riyidades civi6, Foktód6, aíisriB € oulíos

/ffiu,.'

s@elàiã Munidp.l (,€ Pl@j.Uíh6tu, ObÍas ê s.o.Púrci6
Se.rctada Muncpalde Plaíêl.Uôáno. Ob.as e Sôi,Públ@s

FUNOO MUNICIPAL DÉ CULTUFA

i,'4

Proqrama Desdiçào

,304 CASA DÀ CULTUFA

ProgEma Dêscrição

1305 CURTACONOADO



PHEFEITURA MUNICIPAL DE COEDADO
LEI DE DIRETRIZES OHÇAMENTÁBÁS

ANEXO DE METAS E PRIORIDADES
2016
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Objetivo PêÍmn r o regll& Ju rc oúanrefro das alvLdâ.les adminsrarvâs do Fundo Mlnicpalde CúhuÍã ê os seru ços posros á d spos Ção dâ populaçãó.

Âqui5iÇáo de Equip6ftírG oivêMs D€Íâ o FuIÚo Múldpál <,e cultoÍâ

Ge§lâo Adm'nistr.iivad. Pêercál do Fundo MunicipaLde Cullúa

lramrenção das Arividád6 G.rrs óo Fundo MúiciÉr de Cu[úÉ

FUNDO MUNICIPÂL DE CULIURA

F!NDO MUNICIPÁL DE CULIUâA

FUNDO MUNICIPAL OE CI]LTUÊA

Obletivo: ampliar e melho€Í â rede fisica <los pÍedios públiós em ge.â|.

consr@-, Âdlli@o e B4râu@ão do Hosí.I i,tuni.ioal

Consrução ÂmpiâÇão ê HerâuraÇáoda B brorcca Muíicipár

con sruÇão a mpl aÇã. ê Êê íau râçãô dé P Íéd os Í\lrricôs

S*ralâda Muncipald€ PãiejUóano. Obras 6 Séd.Púb @3

scíetaÍa Mun'cipaL de Plânel.urbânô obÍas€ scÀ.Públ@s

S.@Eia Mun'opál de ClaÉi.Uôârc, Ob.as e Serv PúbliIs

Obiêrivo: Adquiíir imóvêis Íecessános e desêMlvimênlo d6 âtivkiadês qerais da administ âçào mlnicipãI.

O€epÍA,t4ô€s (b lfrareis

DesapÍopriaÇóes dê lmóvei§ dêsli.âdo âo Ensirc

Obletivo: Elióe.uzâíe expâfd ros setoÇos dc ulldade pública e delhorar as condçóêsdas necÍópôles.

1 02s con.lÍuçào. Fo Ío ma Melhorê m enlos e/ou Am pl açao de Cem ilé rios Públi.os, N€cÍópolôs e VelóÍ 6
2043 Manureíçâo dê Cêmié,iG Púõri.os, Ndúfdês ê v€róÍiG

fil,N

SêcÉlá.ia Muôlcipálde Pl.nêj.uíbám, OàÍas â Sfl.PúUicG

SúáÍia Mutu4ál .le Plúej.UÍhârc. Ob6 ê Ssv.Públi6

l' 
",-

SR.reL.Í 3 r,Iun.ir. dc Prâí.r üúJno. orâs r SeR Púb .ôs
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objêlivo: orere.êí alodapôpLlâcãô, Íuãs, avenldas ecaçâdas com boaqualdade det'áÍeqo acessbiidãde, segurâ.çãe cofrorlo.

Consrruçào e,ou H€posrção óe Ca çah e nlo Meio rio ê RMpeao ênto Âslátr m
MánúlenÇàô dos SetuiÇos dê Oúas e UóanÉ'no

s6c'€h'iãMunrio.ldePtan.j.uôano,obrasesê .Púdid5

S@ra,iá Mui,cÉl dê Prán.iu.bano, obrs . sêry.Púui@s

Obletivo: PÍesetuar eco.versâr o meio-ambLerlê bem como dardesrino áó Lixô UÍbanô.

Manúlençáodás Arlvid.des dá Limpêza Púlrlicâ

Seláa,ia Mu.Eip.l de Plaí.i.ú,àárc. 06í6 . Seú.P!'bliG

SeÍêtã,iá Mun.ipâl d6 Ph.et úhe@, ob.as e sétr Públi§

sibilidade, mais aóoÍizâção. seguÉnça e conÍorlo para os Condadáses.

CoGrrução, B€slauÍâçâo ê PEGas, Parqree e Jíni.e
lranurençâo ds PÍáÉs, P.ÍqG € JaÍdi6

SeúotaÍ a Múnicipa de Plánej.U,báno, Obrás e S.ru.Publcos

SecíeGÍ a Municipa de Plaíej.Uôáío, Obrás ê Sêtu.Publcos

ObJelivo: Âplicâçãô m açóes e obr6 imponanres páG a qlalidade dê vida da popllâçãô e ô desenvôlvimenlo do municípo.

CoÉrrução dou tiêr.§çào dô CalçâlMrr, |rreio.io ê R<ápêahálo Âsrál&- Frndo MunLCaa de ADo o â. Dêse

@
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Objêtivo: Conírurcasas paraa popllaÇãô de barxa renda.

Conslrúção e 
'eslauraÇào 

de Cas6 Poputares Sftr.ra,iâ Mún'.ipál dê Phnê,Uóãrc, ObÍa € SeN.P,iblirs

objetivô: Manúenção e craçãô de RÉdes de Madodreíag6m e M cÍo orenagen

C.nskúçào,Âmdaçáo ê Mêthoriâdê Ésgotos. Gaêiâs. Buetós e Ourós s4íêlaia MúnÉipál do Ph.êt uô@. obías e sêto PÚblicos

objelivo: Dorar o Munrcipió de írrâ-estrúura urbana edespotlição ambenrat.

Aquisçàoda Equ pamcnlo paÍa praseflaÇão Âmbieôrát

Apo o as Atividádô§ d. Eduôação Anrb enrat

S4. ívÍnic{úr de o*mlrn€nto súsrêntiávd

S€. [Á]nidpál dâ D* olvimtrlo Suslênlável

obietivo: Atender unidades escotares e dnskuir cisternõ de abasteimúlo dâgua. bamgeís, poços e adulor6-

Coí srÍuçáô. Â m pt açáo e Fesra ú aÇáo dê flôsêNâróÍiô H idricôs

Máíurençáo do s6remá dc saneámenio s&ico

S€reIâÍiâ Mu,fipál dê Planei Urúno, ObÉs e seN PúbL'côs

S*ÍeraÍlaMuncipal dê PLânéj.Uôáío, ObÍáse So .Públicos
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Objetivor Adequ as nstatações do marãdouro m!|icipalàs cordiçôes âmbenlai., parâ assegu.í aq!âldade nã corneÍcializaçáo pecuáriã'

coôsúução, ampl açào e Fêíauração dé Meícados. Maladourcs e Açou§ués Púb o
Manurencào dê i,tíado. Marâd.uc e Fârâ Liví6 Se. Municipàlde DesenvovméârÔ Susrenrávê

S{Íerâiá Mlnijpál dâ Phnq.Uóârc, obíás e s€í.Públi6

obietivo: oN)rar o esp6ço dâ lena hvÍe de condições pârâ ã cdêta de íêsiduos páíâ a pÍoduçáo da composlagem orgànica

Âqurs çào dê Màqu nas Pesaóas e lmpl.mênlos ÂlriÔoas Se ltunicipal de D€sênvolvim€,Ío S{srd!âwl

sêc. Mun cioal de Dssenv.lv n€ílo súslênlávê

Obiêrivo: Dôtaro MunLcipode Espaço quê Fâc ie e Proporcione a A[ação de EmpÍeendimenlos GeradoÍes de Emprego ê Renda'

Âçóés de Âpóio á lncenlvo á lndúslÍ âlizaçáo

tNrâlaçào do Disrrito lÍú6íãl
D€saproprláÇôB óê lm'jvô 3

S{. Municipal de D.*nvolviú.nto SÚsl€nrável

s@esia MuniciÍÉl dê Plãnel.Uôanó, Ob.as e sêry.PúbLds

smEnã MuniciÉl de Prãnêi.U,t€m, ObÉs e SêN.P'iblirc

maiorsalisração dã segurança econtoíô nas ruas e pÉças da cidadê

sê.rerádâ Muncoôlde P aneiuôanÔ, ob.as ê s€d.PúbliÓos

,qúishào de Equ'panênr6 e Posrês paía o Sisrêm de lunináÉo Púnia

Manul€íçáoaó si.remâ de llúmnaÇào PúbLica ía seda oislÍlos ê Povoãdos

sd6nà MunaiDd d€ Plrmi.Urhdo o§ts ê s@.PúdnE

SfferáÍia Múi'opal dé Plaíéi.uô€m, OàEs e s.,.PúÔli6

Expãnsào dô s,sramade llúnnaÇãô Públ.a
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obietivo: con.lr! r, am pliar e re,omar eslraias. rodagens, ponre§, passagens Ínolhadas bueÍôs, escadâdas, muros dê amío, eímías e oul@s.

Conslr!Çáo e/ou RecupeÍaÇáo de Ród@ * Múiiôipãis, PâàsâgÊns Mo hádas, Ponles ê Ouircs

Exêcução de Obras e Seru Ços d. Ábênurâs dê Ésúâd6 VÉinâk

CoBh4ào e Fêsrauraçâo de Àbdg6 dê PeqÊ.
MâiurenÇáo de Eslíadas lúuncpá s, Pãssaq€ns, Molhadas. Ponrês e Olrrcs

Secreradã Mun.pálde Pláne Uôano, Ob@s e Setu.Púbr'ôos

S*íêtâda Muniopâl & Plrej.UÍbâío, oà.as ê Se.Públi@s

SêcÍôiàÍa Mun c pal de Fanej.Uôâno,Obr$e Sêry.Püblcos

smÉráÍa Mún c pâl de Phnéj Uóano, obrãs e sê P']ui@s

Objêtivo: Propôr.iô.a.adequaçôes nâs insrataÇóes rísicas para âsseg!Íar prálicas esponivas diverslicadâse evenlos comuniiários.

ÂF. o ao Despo'lo Ahâdor

MânurênAão das ârvidades no c násio de EsFóÍres o PAULÁO

rránurençàó dãs ativr:iá.bs do Esládio o Aat[\o
consrÍuçào, RêroÍmê a/ou amp LaÉo de c â mpos de Futebo L, Girásios dê E spóncs ou aúâs Poriesp. rr vas êix€ oul€s

Rêroma do Eslád. MunciFa O Abilão

sec. Mu nripal d6 D e senvol! inienlo s usreírável

s€. Muoicipal de o#nvdviúêdo s{stdLivel

Sec Municpald€ oesênvolvime o §uslêniável

s*reradâ Muncpar d€ Paí€j.uôano obÍase sêd.Púbr@s

Scíêráia Municipal d€ Planei Uôátu, Obràs e Sêí.PúblrG

obielivo: Po. iÍreÍm&iô dâ Lei nq 12.471, de 2013 (Coív€ísão da Medida PÍ@isó.ia n! 621. <le 2013)Amdiarâ capacidade de alendiôeílo na aieff,áo basicado municíÊo.

MPLÁNIÂçÀO E MANUTENÇÁO OO PROJETO MAls MÉDICOS

AOIJIS ÇAO OÉ MÓVE§. MÀOUNAS E EOL]IPAMENTOS D VEflSOS PÂÂA AS ÂTIVIOADES OO PROJETOMAIS

@
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objêrivÔ: lrccÍ vêÍ os a u.ô§ dâ Íede mun clpal.le ens fo ao hábirô da lê t!Íá.

rqrsiçào d€ Matênâl Oid,ílico.EslaÍ6 - PNLD FUNDO ML]NlCIPAL DE EDUCÂÇÁO

Obietivor Pcm 1Í o Éguâr lunc o.amcrto das auvdadcs adm n slmrivas dô Fú..]o dc Prev dênc â e os sery ços noslos á disposicão da populaçãô

Ree«ipae.b dâ rlÍidáde

Mânurençào ds aiividades do Fúndo PÍêvd€íôi&o

Capâciraçào. TBiEmentô ê Oualírcação dâ ÂgeÍíes Muni:ipãis RPPS

obietivo; Peronn e reqLlarluncioôamênlo dês alvldades ádmirislrativas do Fundo de PÍevdênêa

cas e culuras (teatÍô, músicâ, pinrurae aÍlesânalo). Sequindo os princípios noneadoÉs do Sislema Unico de SaÚde {SUS).

Corehlçs d. ,tadêíia dá sárldê

Aquisiqáo de Equ pan.nbs para Acaden a da Saod€
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ANEXO II

ANEXO DE METAS FISCAIS
PROJETO DE tEI DE DIRETRIZES

ORçAMENTÁRIAS
PLDO/2016

( ART. 165, I 20, da Constituição Federal)
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LEt DE DtBEÍRlzEs oRÇaÀ,tEt{rÁBras 201 6

ÁxExo oE MEÍas FrscÂts
MEÍÂSANUÀS

r o vãroÍ do PrB.kr ôunicirio de 2012 roide Ê$ 136117 mirÍêais êB 2013 e 2014 houvo um cresim6nto <,6 2.7.1e 0,15 ÍsperivaftnÉ, êsrimado pêlo lnsúulo
BrsleÍodê Geqrolá e Esratisrca rsG É aÍavés da home.páqê àrlpr/lw.bge q@ bíl e pelã Aaercia Eslâdual de Planeiaro o ê Pôsquis. de Púaúbúo -

coNDEPE F DEM, arávés do sre h p]rwwcondepeldem.pe.§ov.br/

2.OvaoÍprolêrâdodoPIBEsladuapargosoxêrciclosde2014,201520rô€2017roÍambas6adosnaprêvsaodar a de cresclmêôlo do Êlg NsconaL, conrome

'Pnâtúú6 da s&teêtu ôe Phnaianentaê Edatàsiü M*t'b dá F»Erdõ

3. O cálcúo dãs Melâs lo reâ zado consldêra.do se o s€§u nte cenário macroeconômlco

DêmnslÍãlivo l. êlas Ànúâa.

rnllâção Madia (% ânuâr) prcierada com É ie ltç4

.l. rvlelodoLo§ â dê Cálcúo dos Vaores Coiiâii€s

PIB real {crêscimento % anuãl)

W

2 90!

Div da Fúb.a Coneo dada 25 193

Divida Conso dáda Liquda
Rece las Prmáiâs adv ndas de PPP

19.956 17.1ô1

0
P, má Làsaêradasoor PPP 1V c

c



ESpÉCIFLCAÇÁo ' Poriar a sÍN 2,13,,2003
2013 2015

1.269 1.507

0

iraní d; Faúes:o sus'FM

350

Trarrerôr.las do FUNDÉts

urÍ$ Toislerônô as coí€n1€s

oulras Feceilas Corenlês 56 112

Transterênclâs de capilal 1,203

l- Mêtodologia s Memórla de cálculo das Mêtas anuais da Becelta

ÍOTAL DÀS RECEITAS

1 .Os paÍâfrelÍos uliizados para se chegar aos va oÍos projstados loram basaados na laxa dê inllaÇáo do
ndlcedeP.êçôsaoConsumdor(lPcA),nâlaxadêcresôlmenlodoPlafacofaenasaçóeseconômco
íinanceÍas eadmnisÍaNas qleseráolomâdas poÍ€sle mLncipio paÍa obler uma me hoÍia na íiscâ zaçàô ê
oblençáo de Íec!rsos I nance Íôs pârâ os êre.ci.ios JurúÍos

ESPEC F CAÇÃO . PonaÍiâ STN 244/2003
VI

2016 2013

51.913 55.334 59,252

Oulras qeceilas Pal nr.n. s 0

'lÍânsleÍências Corentes 43,153
23 259

,19S3

335: 3 316

12 531

Oulras Írans,erênc as CoÍenles 5199 5 553
5 541

O!lras Becê las Cotrenles 121
!2

11.251 4.237

129
AmodizaÇãodeEúprésrimos
Transtêrên.ias dê Câpiiál 11,15C a,12A 4,25C

M



VALOF tlOMlt{AL - Â$ milhares

2413

2015

l.! . Mêiodoloqiâ ê í{êmóriâ dê Cálculo das P ncloals Fonlês dá RêcêiI5

Cota-Panê do Fundô de PaÍrlcipaçãodos Municipios

Translerências de Fecursos do SUS

1 . O au@nto pÍ€visio paÍ. a A@úa T butíia â Beita alá Divida Aüva, p@ém da àplicaçào dô uma
polilicâ do int*iíicáção da ,iscalizaçào na ar@adação dos tÍihJl6 de conpdêrcia municipât. ô quã
rêlldÍá num acráscino de 10% nas proj69óes dê 2016 a 2018

2 - At pÍoj6(õ6 paá 2016, 2017 ê 2018Iúam Íelizad6 6mid€6.dÉe a tM d€ inrtação do tPCÂ
provista rêsp€civamenle êm 4,601a, 4,50% e 4,50ol,. Íafibám ioi consid6rada a prdlsão da tda dê
crêscm6nlodoPBpára201ô20lT620lScomosrespectvospercenluaisdê1,30%,1,90%e2,40%,Estes
paÍámet.os íoÍm útiliadc p€la seÍêlariâ do orÇahmb Fisc€l do MinistéÍio do Plantam€nb, orçamênro €
Geslão 6 Êiblr-dos no Prci€to de Lêi dô oi@lÍiz6 oÍçm€íláÍi6 pâÍa 2016.

1 . Panich!ção do FPil ê TrânsÍêÍônciG do SUS nai Trân§GÉnctas CorHls3 - 2016

VALOR NOMINAL. B$ MihAIES

VALoR NoMINAL . R$ m hãíêq

M



ll . Metodologia e Memória de Cálculo das Metas Anuais da Despesa

TOTAL DAS DESPESAS

CATÉGORIA ECONÔMICA E GRUPOS DE
NATUREZA DE DESPESA 2A13 2414 2015

DESPESAS COARENTES 36.284 42.184 19
Pessoal e Êncargos Sooiais 26.185 27.544 26.689
JuÍos e Encarcos dâ DÍvida 33 0 147
Oulras Despesâs Correnles 10.066 14.600 11_642

DESPESAS DE CAPITAL 2.846 4.724 2.162
2.164 3.720 650

lnveÍsÕes Flnanceiras
AmorlizaÇáo dâ Dívida

q
682

0
1.008

98
't.414

BESEBVA OE CONTINGÉNCIA 0 0 0
39.Í30 46.912

CATEGORIA ECONÔ]\4ICA E GRUPOS DE
NATI]BEZA DE DESPFSA

PFIEVISÃO - R$ mithaíes

DESPESAS CORR

tg§sqêle EEalsqq slltgll
da DÍvda

Oulras Despesas Coíênles
DESPÊSAS DE CAPIÍAL

nveslimentos
lnversóes Flnancerras
Amo( za Çá9 !a Div dq

RESERVA DE CONIIN NCIA
Beserva!e Contiqência

1 - Os valores projetâdos para outías despesas correnles íoram baseados na proieçáo da taxa de inflação do
ndice dê Preços ao Consurnldor (IPCA) eÍn 8,20%, 5,60%,4,SO% e 4 507" rêspectivarnenlÉ para os

exerciêios de 2015 â 2018. Também loi considerada a previsão dâ taxa de cÍescimenlo do ptB paÍa os
exercicios dê 2015 a 2018 com os respectivos percenllat de -0,90%, i,O0%, 1,90% e 2,40%. Eslês
parâmetÍos loranr ul lizados pela Secrelaí a do OrÇamenlo F scal do ,linisléÍio do planjamenlo, Orçamênlo e
Gestão e publicados no Projeto de Lei de Diretíizes OrÇamentárias paÍa 2016.

@



N01â:

1 - O aumênto do volume dê despesas idenlilicado no Gíupo de Nalureza de Despesa Pessoal e Encargos

Sociais sê deve a íalos como o reajusle salârial dos servidores da ativa e dos Provenlos de aposenladoria dos

inativos, obedecendo ao limlte prudencial de despesâ com pessoal do r.unicípio, conloÍnre § Únlco do aít. 22

Juros o Enoargos da Dívida

1 - A projeção paÍa o pagamenlo de iuíos e encargos dâ divida dâí-se_á pela taxa de juÍos a longo prazo
(TJLP%)de 11,50%, 10,50% e 10,00% com base nos vâloÍes amorlizados respeciivamênle nos exeÍcÍcios de
2A16,2017 e2A1A-

Resêrva dê Contigência

ll.a - l\íelodologia de Íúemória de Cálculo da Despesa

Pessoal e Encargos Sociais

Nola:

1' os valo.es Íixados para a Reserva de Contingênc a leráo a função de supÍir dotaçóes a seÍem ut lizadas
para pagaÍnenlo de conlingências do municiplo, corÍespondendo a 1% da Recella coíentê Líquida.

VALOR NOMINAL - RS milhares vARrAÇÃO o/.

2013 26.185
2014 27 -584 340/.

2015 26.689 -3,24%

2919 _
2017

31.148 19,70%
6,59%33.200

2018 35.551

VALOR NON4INAL' R$ mllhares VARIAÇÃO %

201 3
2A14 0,0 0,00%
2015 187,4 o00/"

2416 156.7
2017 138,4 88,29%
2018 124,9

VALOR NOMINAL - R$ milhâres VARIAçÀO %

2013 0
2014 0 0,00%
201 5 0 0

?qt 6
2417

srq
553

0,00%
6,!9% __

2018 593

@



lll - Mêlodologia e Mêmória deCálculodas Melas Anuaispâra o Fesullado Primário

OulÍâs Êee ras Pâr'mniâ's

RÉCEIIÁS FSCASOE CAPIIAL (VI . (!v v.v v!r)
_q

BÉCEITAS NÃO,F!NANCEIRAS iIX) =

OESPESAS CORRENÍES

l!y9!li,'19!q

I - Os dadós Íol.rivos às reôilas ê dBpes6 ,oÍam oxnaídos das m€tas li$ais esrab.lecilas paÍá a3 msmas, 6nloÍ@ donoÉlÍado

2 O câkuro da Mda de ResulEdo PÍiôáÍio obêde@u à merodoloqir êíabêlêcida pêlo Govêrno F6dêíar, âtÍaeés das Poiratus erp€didas pêlo
STN Socrera.ia do Í6souo Nàcioã|, Íêláriv8 às no,m* da coÍÍabilidâd6 pública

RESI]LTÀDO PÂMÁÂO (IX,XVII)

Evolüçãó do Rerultado Píimário



lV- IMelodologiaê Memóía de Cálculo das Meras Anuais para oFesultàdo Nominal

0tL
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V - Ilerodoloqia e Memória decálculo da§ Meras Anuais pârao llonlaniê da Dívida Pública

MONTANIE DA DiVIDA

r Pa,a pÍe€nôlr metrlo do.anrpo da Div.ra consÔ dâdaroÍan coisiderâdas as prÔjêçÓes de âmon zaçi' conlo'nê dêmonsÍâfvo aba'o:

DispÕnibtda.te de caixà de 2o14

l-) atib Financena de 2a11

L Festo§ a Pagár Pm.essaros

l=) saua Financêrc de 2411
(+) Besotadô Pináia poválêl pata 2t)15
(.) Dispónlbilidode Fihân@ira prolêtada paê 2015

- 3SCa

' 
3Â75

2 ÂpíoieÇàodoatÍoDspDÔivêredosHaYêÍêsFinancêÍosde20l5ÍÔ eeboradâdaseg!ntêioÍma



Oemonslralivo ll - Âvaliáção do Cumpramenlo da3 Melas FiscaB do ExeÍcíclo Anlêrior

ÜONDADO
GOVERNO ÀI UNIClPAL

CdrLr,rz f,a, va6aa, gz*Íz

LEt DE DtRETRtzES oBÇaMENTÁElas 2016

ÁNEXO DE METAS FISCAIS

avÂLtaçÃo DocuMpBtMENTo DAs MEras nscals oo ExEBciclo aNTERloa

1 o varoÍ do PIB do município de 2012 Íoi de R$ 1s6.117 mil Íeais €m 2013 e 2014 houve um cÍs§cimenlo dê 2.74 ê 0,15

respectivamente, estimado pero hslituto BÉsilêiro dê GeogÍalia ê Estalislica' IBGÊ, at6vés dâ home'pâge htip:/ vww.ibg€.9ov.b/ e pêlâ

Aoênciâ Estadlarde Planeiâmenro e Pesquisa de PêÍnambuco ' CONDEPE-FIDE M, âtrâvés do sile hltpT Àww condepeíidem.pê.gov.brl.

ESPEC FICAÇÃO 2Q14
(a)

eÍn 2014
(b) 100

62.294 45,76 4l 584 30 55 20.700

Receilas NãcFinanceias (l) 62 284 45.76 41.269 30,32 -21.015 .33,?4

51 .110 37,77 46912 34,46 4 494 8,75

Despesas Nào'F nancênas (ll) 54.724 37 26 45.904 33,72 -4.820 9,50

Resu rado PÍ mário ( ll) 11 560 8,4S ,4.635 -3,41 t6195 ,140,10

.743 -0,55 15 415 11 32 16.168 -2147,14

Dívida Pública Consolidâda 11 543 8,48 27 675 20,33 16.132 139.76

Óivda CoÀso dadá L quda 9.326 685 27 675 20 33 18 349 196.75



Oemohslralivo lll - ilelâs Fiscais Alua s Comparádas com as Firadãs nos Três Êxercicaôs Anlerlôres

GONDADO
GOVERNO MUNICIPAL

)r))ll ))

(*i,l*,Í" lo. n"t *a" gzatt.

LEt DE DtBETFtZÉS OBçAMENTABIÁS 2OÍ6

ANEXO DE METAS FISCAIS

MEIAS FISCAISATUAIS COiíPABADAS COM AS FIXADAS NOS THÊS EXEFCiCIOS ANTEEIOBES

ESPECIFICAÇAO

VALOBES Â PNE(OS C

2013 2014 % 2015 2014 2017 2014

ô0.000 62.244 3,€0 63 048 1.227 63.170 0,193 6X 57 0 635 63 630 0.093

Receitas Náo'Frnaíêei€s (l) 59.940 62.244 3,911 63.0.18 1.22 62.362 -1,088 62.T48 0.555 62.704 .0,006

60.000 51.410 14,317 61740 20,093 63.170 2 316 63 571 0,634 63.631 0,095

Despesas Não-FinanceÍas (rl) 59.300 50 724 14.462 60.793 19,851 59 735 -1,740 60 077 0,572 60.079 0,091

Fêsllladô Primán. 1l ll) 640 11.560 1.706,250 2.2a5 ,80,493 2.626 2.63 Q,172 2 62a 0,237

0 753 0,000 -1_157 53,652 2A4367 -1.463 .6711 -1,12

Divida PúblicâCorsolidada 0 I1.5.13 0,000 10.548 8,620 25.198 r38 889 23.880 22.63 5,230

D ívida con;;lidâd; Lí.,;da 0 9.326 0.000 2 428 -69676 t9.956 1a_538 -7,104 17.161 -7 429

ÊSPECIFICAÇÃO

VA OFIFS A PBFCOS C

2013 2014 2015 2016 2017 2018

62.700 65 342 4 214 65.486 0,833 66.707 1.247
-7A.152

5.163 77 446 10 455

Rêceilas Não'Fina.ceiras (l) É2.437 65.342 4 319 65.886 0,833 65.854 0,049 69.199 5 040 76.358 10,345

62.700 53.935 -13 979 64 5r9 19,624 66.707 3 392 70.151 5,163 77.447 10,457

Despesâs Nâo-FinârEeiras (ll) 61 969 53.216 125 63.529 19 380 63.08 0,706 66.296 5.097 73.162 _- tq!59
Fesullado Prmárlo (l Ll) 612 12 12A 1.881,699 2_357 80,566 2.773 17,670 2 903 4.680 3.r96 10,090

772 0.000 1.209 56,606 ,4 696 288.433 -1.614 65.63 1.76 9,115

Divda Pública CónsolÕadâ 12.110 0 000 11.023 I976 26.609 r41,396 26.352 0,966 27.559 1.!89
tr,v,dtcomordàdã Liquàã 9.783 0,000 2 955 69,795 21.073 613,140 24.457 .2.923 20 898 2,154

í" -':'1 i'?F-l'!

' : : *:."



o6monstrativo lV - Evolução do Patrimônio Liqui.lo

E contDADo.Ãú& oovenruo r,turutcroar

C-iÁa a 4a" ar+t* ,1u.tt

LEr DE DtFEÍRrzEs oRçaMENTÁBras 2016

ANEXO DE METAS FISCAIS

EvoLUçÃo oo PATBÍvôNro LiourDo

LFF, An 4! § 2,,lncLso ll

PAÍRII\,1ONIO LIQUIDO 2014 % 2013 2012

PatriÍnôn o / Capilal (39.sr 1 100 11.9751 100 49.653 100

0 0 0
nesultado AcumLrlado 0 0 0

ÍOTAL í39.311 T00 11.975) r00 49.653 r00

REGIME PRÊVIDENCIÂBIO

neseruas

Evoluçâo do Pâtrimônio Liquido

50 000 I

e

Ê
E
9' ruo.ooor 

l
Ci,r p,er"l,ã-

(r00.000)



Dêmonstrativo V'Orlgem e Aplicação dos Rêcursos Obtldos com Allehação dê Ativos

Gl couDADo'ÀA !,iE:I,9.]9!,,. '" 
o'

C*.Ã*'â.o ln ruta* qu+t+

LEI DE DIRÉÍRIZES ORçAi,TENTÁRIAS 2016

ANEXO DE METAS FISCAIS

oBrcÊlir E APLTCAçÀO DOS RECURSOS OBÍIDOS COM ALIENAçÃO DE ATIVOS

LRF, Aí 40 § 2o! inciso i I R$ mllhares

RECELTAS BEALIZADAS 2012

lEqElIAq qE q48l]4!
AL!!!AÇÂqDE4lLVll

Allenaçâo de Bens [,4óveis

de Bens lmóve s

TOIAL

DESPESAS EXECUTADAS
2014
(b)

2013
(e)

2412

ApLrcAÇÁo Dos REcuRSos DA ALTENAÇÃo DE ATrvos 0 0 0

DESPESAS OE CAP TAL 0 0 0

nvesllmentos 0 0 0

lnversôes Financeiras 0 0 0

AmortizaÇào da Dívida
orspesls coÀnElrrrs oos BEGlrr/ES DE pRÉVtD.

0
0

q

0

0-- a
Reg me Geralde Previdência Social 0 c 0

ine PrópÍo de Selv dores Púbicos 0 0 0

TOÍAL 0 0 0

SALDO FINANCEIRO
(c)=(a+b)+(l) (i)=(d e)+(s)

0 0 0



Demonstrativovl (a) _ neceitase oespêsas Previdênciáías do FPPS

§ONDADO
COVEBNO MUNICIPÀL

t-i&ala lo wau' gcato

LEI DE DIBETRIZES OBÇAMENTÁnlas 2016

ANEXO DE METAS FISCAIS

FECEITAS É OESPESAS PFÉVIOENCIÀFIAS DO FPPS
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Demonstrâtivo vl (b). Projeção Âluarlat do BPPS

G! couoaoo
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LEI DE DTBETRIZES OBçAli,tENÍÁAnS 2016
ANEXO DE METAS FISCAIS

pRoJEÇÃo À ruÂRIA,, Do REGIMD PnÓPRIo DE PREII|rÊNCIA Dos sERvlDoREs

R$ m,lhares

EXERClCIO

REPASSE
coNTRtBUrÇÃo

(a)

RECE TAS
PNEVID,

DESPESAS
PREVID,

BESULTADO
PBEVID,

REPASSE
RECEBIDO P/
COBERTURA
DÉ DÉFrclr

RPPS

{€)(b) (c) (d)=(e+b-c)

2016

2417

2018

2019

2024

242'1

2022

2423

2424

2025

2026

2027

2024

?029

2030

2031

2432

2033

2034

2035

2036

2037

2038

2039

2440

2041

2042

2043

2044

2045

2446

2047

2048

2049

2050

2051

2052

4-271.941,52

4.623.819,95

4-990.281,88

5.367.605,21

5 -77 4-110,46

6.188.209,06

6.610.012,21

7.039.632,61

7 .477 .184,41

7.922.783,29

15.880.273,47

16-108.009,10

r6.656 463,82

17 -223.229,15

17 -766.977 .33

18.324.608,99

18.899.572,83

19.481.513,80

20_044.774,'10

20.722.291,95

21.397.408,84

22.107 .718,77

22_861.783,96

23.663.929,53

24.516.223,46

25 -417 .1ê7 ,25

26.369.921,66

27 -374.A52,52

14.004.299,95

14.113.601,32

14.214.626,00

14.312.492,50

14.410.173,69

1 4.502.499,44

14.593.437,05

r4.679.400,Í4

14.759.004,10

4.813.603,33

5.043 561,72

5.539.654,94

5.8S4.667,69

6.307.179,92

6.774.076,45

7.399.955.32

7 .757 .912,41

a.427 .336,41

8.927.699,28

9.434_367 ,57

9.640.276,40

9.910.285,90

10.887.669,66

11 _227 .295,52

11.523.599,31

12.010.095,00

12.264 808,98

12.325.653,18

12.364.837 ,22

12.482.526,64

12.492.818,50
-12-475.072,4A

12.471 .235,94

12-542.820,A3

12.614.677,49

12.724.551,9'1

r2.806.625,27

12.943.015,83

13.197.863,81

13.352.542,7I

13.474.985,59

13.662.692,14

13.786.066,25

13.967 .944,47
't4.'167 .924,46

14.274.217.28

-541 661,81

-419741 77

.549.373,06

.527 _062,48

-533.069,46

.585.867,40

-789.943,11

.718.279,80

-950.152,00

t.004.915,99

6.445.905,90

6.467 .732,70

6.7 46.177 ,91

6.335.559,49

6.539.681,81

6.801-009,68

6.889.477,83

7 .216.704,81

7 .759.120,92

a.357 -444,73

8.914.882,20

9.614.900,27

10.386.7í 1,48

11.192.693.59

11.973_402,62

12.806.489,75

13.645.369,75

14.568.227 ,25

1.061.284,12

915-731,54

852.083,35

837.906,90

747.481 ,55

716_433,18

625.532,58

511-475,28

488-786,82



2053

2054

2055

2056

2057

2058

2059

2060

2061

2062

2063

2464

2065

2066

15.035.231

15.084.

1512A.377

14.837 .735.91

14 910.983.01

14.977.619.95

14 448.594,99
't4 uo-327 ,85

r4.865.788.90
'15.077 .923,71

15-21-t .212,53

15.356.327,52

15.551.045,75
'r5.674.365,54

15942.270.82

16.064.314,96

16.351.705.55

16.637.206,33

16.877.740,34

17.026.979,91

17 -118-244.53

17.230.369,03

17.41A-007,75

17.751.910,96

17.924.637,05

18.198.884,00

18.558-857

18.867.120

18.998.247

389.140,92

270.655,16

111.831,06

-42_692,28

-127.132.03

-227.950,19

-383.901,46

-477 -2A6,91

-680.331,30

,829.163,23

-1.111.729,14

1.408.814,52

1 .67A.247 ,05

t.871.914,41
-2.018.704,56

-2.194.594,13

.2.455_977 ,71

2.87A.729,49

-3.165-084,16

,3.569.550,01

-4.083.413,93

-4.575.795,56

4.e19.975,08

15.167

15.r97.078,6

15.221.939.52
'15.235.'152,

2068

2069

2070

2071

2072

2073

2074

2075

2076

2477

2074

2479

2080

2041

2482

2083

2084

2085

2086

2087

2088

15.239 .976 .41

15.228.391,81

15.199.533.28

15155.065,51

15.099.539,96

15.035 774,90

14.962.030 04

14.873.181,46

14.759.552,89

14.629.333,98

14.475.M3,99

14.291.324,99

14.078.271.96

13.845.183,10

13 592.802,55

13.305.28r,67
'12.994.692,68

12.657.205,96

12.27A-855,78
'11.863.539,43

1 1 .417 .727 ,34

10.933.125,09

10.407.651,09

9.834.373,72

L216.419,24

8.541.694,55

7.809.329,94

19 097.037,

19.440.784,61

19.544.292,1

r9.696.663

5.251.854,83

-5.847.982,06

6.243-O10,47

-6.701.971,01

7.393.800,70

-8.020.783,36

-8.540.033,87

9.197.635,04

-9.890.040,15

-10.698.084,50

1r.454.137,55

12.411.A56,A7
,13.384.186,43

14.292.396,60

20.051 006,ô6

20.299.639,14

20.403.573,30

20.6r5.362 3

20.823-165,24

21.105.735,59

21 .2AA.51 1 ,26

21.624.275,90

21.925.880,98

22.101 _726,55

,4/



Demonslrallvo Vll' Eslimalivae Cômp€nsáÇãod. Fênúncla de Recella
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LEI DE DIAETRIZES ORÇÀMENTÁRIAS 2016
ANEXO OE ÚEÍAS FISCAIS

ÊSÍII\IAÍIVA E COMPENSAÇÁO DA FENÚNCIÀ DE RECEITÁ

1.Olúuniclpor€mpr€vsãod6êletuârdescontos€mguiasdolPTU€DivdaAtvaatrasadosdoscontribunt6sparaosoxercicosdê2016,2017e
20l3poÍmêodeincêntvoslscáisquempqu6noâum6ntodarêc6itaUbutáriadosexêrclcioscoÍ€epondênl€s.

r!4ODAL OAOE
RENÚNCA DE RECE]TA PREV]SÍA

CONPEN§AÇÁO
2016 2017 2014

1T2



Demonskalivo vlll _ rúãÍgem dê Éxpansão dss Oêspssas Obígalórias dá Carábr Coítinuado

CONDADO
GOVÉFINO MUNICIPÂL

{*,tra,}a }- utw. 9ué,

LEI DE DIFETRIZES ORçAIúENÍÁRIAS 2016

ANEXO DE I\IEÍAS FISCAIS

II'IAFGEM OE EXPANSÃO DÀS OESPESAS OBFIGATóFIAS DE CAFÀTER CONTINI'ADO

^ 
m-ênt. Permanenlc ca Beccta

.i ÍransreÍéncias const(u.io!g!i
lÍÍanstêÍênc as ao FUNDEB

EVÉNTO

s..1. r-,na dÔ Álnrenlo Pería.e

sadô u1 lzxdo na l!'lar!1. n Bllg
mpacro de N.v.s DDOO

1 .O munl.iplo náotêm prevsão de eietlaÍ
2A1É

-prpansãÔ dedespesa obr salór a de caÍálêr 
'onl 

nuado pâra o execi" rle



ANEXO III

ANEXO DE RISCOS FISCAIS
PROJETO DE LEI DE DIRETRIZES

ORçAMENTÁRIAS
PLDO/2016

( ART. 165, § 20, da Constituição Federal)

(»



DemôNlÉituo I' Mêras Ànuâis

ffi coruDADo
/1l) c oYÉF No t,,rur.rtcrrÀLí!!fl 

---. 

-U.d, t )- rcat» y,t
LEt DE DtRETBtzE6 oÊÇaMENTÁRtÀs 2016

ANEXO DE liIEÍAS FI6CÀS

MEÍÀS ÁNUÁIS

4f9E!991a! !!9t!r3!!9!E! IU
lgs-pesdotil
!!!pe:§l!ef 1l38!r3:-trrL
RÊsurrâdo Píimáíio (l:lll
Div dâ Públca coôsoridada
or"rdac-moridadatrquida

r.ovaordoPrBdonunciÊrode2012ÍoideÊ$l36117mrreãseú2013e2011houveumcíe6cmêniodo274e0r5r€spoôrrvamenrêestmadopeonsrruro
Bres ê ío de Geograr a e Eslàrslca BGEalÍavésdaliofrepâOshnpr/www.Lbge.qovbr/êpêaAqêncaEsladuadoPanejamoôloePesqusadePêrnambuco
CONOEPÉ.FIDEM, alavés do sile hnp /M @ndepeí'dem pe sov bÍ/

2 OvaorprolelãdodoPLBEsraduapaÍaosex€rclciosdê20ra,20152016â2017íoÍafrbasêâdoenaprevEâodalaradêcrêscrmênlodoPlBNãcona.conlorme

3 O cálculo das Mêlas lo Íêaliado considenndo-* o 5€0únle coná o me@.ôMômi@

Rêceias Pnmánas adviadas de PPP

llElear

! Melodorrqia de cárcuro dos varor6 conlanrôs

da Târa sEL C ilôde periodo q/. aá

PIB reâl (€rescimento % anuàl)

M



l- Mêlodologla e lilemória de Cálculodas Melas AnuaÉ da Becêila

ESPEC FICAÇÃo - PoÍlaíia SÍN 243l200s

TÍansÍeÍências do FTJN0EA
q!lrar lresi9É!!E!!!rr9!lês

O eduç99s
Outás Fecêiras Co enlês

Oul,as Eec€ ras Patrimon a s

.oú

q
-90

10 762

ESPECTFTCAÇÁO Podaia SÍN 24a,20O3

ÍÍán3leÍências Coíenres
Cora.Paneto rPtl
TÍânsÍ dê BeuGos do SUS . FMS

TíansÍeÍéncias.rr FUN0ÉÊ 14.310

3 ôr6

1 . Os parâmôros uri zedos para se cheoâÍ aos vãores projelados ioram basêados ís tãa de inraçào do
lndice de PÍeços ao ConsumidoÍ (lPCÁt, na lda do «êscimenrô do Pla nacionat e ns aEó6 onôdm
linanceÍas e adfrinisrÍativas qu€ §eráo tomadas por Bte mún'úipio parâ obtor umã mslhôria na iiscatizagáo e
oblenção de recuÍsos linanceÍos paÍa G €xeÍcic os lulurog

&



La- Merodologi. e NlêhóÍia de câlculo dâs Principals Fonlês dê BêcêLlâ

Cot.-Pa êdoFundodePanblpaçáodosMuni.ipios

2414

- 

2015
2016
20'17

--.di-

,!1L
2414
2015

Translêrênci.. de ReaÍs6 do SUS

20i6

1 O auúe.lo pÍevisto paÍa a Be6i|á TÍibuÉna ê B@ita da Dividã Aliva. p.@ém da apli@ção de úma
poilca de inrênslicação dâ í scalzaÇão nâ aÍêcadaçáo dos lribulôs de competênca muncipa, o quê

ÍêÍeÚànumaqé*imode r0Tonasprcteçôesde2016a2013

2 - As pÍolêçôes paÍa 2016,2017 e 2018loÍam real zãdas .ons dêrêndo.sê a lea dê nl açáo do PCA
p@visla Íêsp@ivdonb em 5,60%. 4,50% e 4,5o%. Tdbéô toi @nsideÍada a p.evisáo da lãn de
or€sc mênlo do PLB para 2016,2017 e 2018 com os @sp6clivos peÍcênlua § de 1,30%, 1,90% e 2,40%. Esl€s
paÍámêt@s,oram ulllizados pela S6oelarla do Orçamenlo F scal do lr, nislér o do Planjãmenlo, OrÇam€nb ê
Geslão ê publicâdc rc Poj.lo dê Loi d6 oiÍer z€s Orc3mônráúias paB 2016.

1. Parllcipaçào do FPlvl ê Írans!êénclâs do SUS nâs TránsÍêÉncias Co ênies-2016

VALORNOIü|NÁL B$mlhaÍes

20 I 507 18,2!i!

20..-.--'.

VALOF NOM NAL RSm]haTês

VALOR NOMINAL. F$ mihâTês



ll - Melodologia e Memória de Cálculo das Metas Anuais da Despesa

TOTAL DAS DESPESAS

CATEGORIA ECONÔMICA E GRUPOS DE
NATUREZA DE DESPESA

PREVISÃo - RS milhaÍes

2018

BENTES
PêssoaLe Encarqos Soc a s

da Divida
Outrâs Despesas CoÍrenlês

OESPESAS OE CAPITAL

lv9lsó99 FIlallglrqq
A!.oLaç4jq qj!rdq

RESEBVA DE CONTING

ECq"L.!.a9Sn!sqn!!ê
cta

1 - Os valores píoielados para outras despesas coÍÍentes foram baseados na projeÇão da taxa de inÍlação do

lndlce dê PÍeços ao Consumidor (IPCA) em 8,20ol., 5,60%, 4,50% e 4,507o íêspectlvamenle para os
exeÍcicos de 2015 a 2018. Também íoi considerada a previsão da laxa de crescimenlo do PIB para os

exeícícios de 2015 a 2018 com os Íespecilvos pelcenlual dê 0,90%, 1,30%, 1,90% ê 2,40% Esles
parâmetÍos Íoíanr !t lizados pela Secretaria do OÍçamênlo Fiscal do l\rinisléÍio do Planjamenlo, Orçamenlo e
Gestáo e publicados no PÍoielo de Leide DirclÍizes Orçameniárias para 2016.

rí lhares

CATEGORIA ECONÔI,I CA E GRUPOS DE

NATURÉZA DE DESPÉSA 2013 2014 2015

OESPÉSAS 36.284 42.1A4 38.519

Pessoa e Encarqos Soclals 26.185 27 544 26 689

lLríôs ê Encâroos dâ Dívda 33 0 1A7

Outrâs Dêsoesas CorÍenies 10.066 14.600 11-642

DESPÊSAS OE CAPITAL 2.446 4.724 2.162
2_164 3720 650

Lnversóes Finance Ías
Amoíizacâo da DÍvida

0
682

0
1.008

98
1.414

BESERVA DE CONTINGÊNCIA 0 0 0

39.r30 46.912

qs!11

19J32



ll.a - [,!êtodologia de Memória de Cálculo dâ Despe§a

Pessoal ê Encargos Sociais

Nota:

1 O aumento do volume de despesas identlÍlcado no Grupo de Nalurêza ds Despesa Pessoal e Encargos

Socia§ se deve a Íatos como o reajuste salaÍial dos sêrvidores da aUva e dos provenlos de aposentadoÍ a dos

inaivos, obêdecendo ao llm te prudencial de despesa com pessoal do municÍpio, coníorme § único do aÍl. 22

da LRF.

Juros e Encârgos da Dívida

1 - A pÍoleÇão para o pagamento de juros e encargos da divida dar se á pela taxa de juros a longo píazo
(TJLP%) de 11,50%, 10,50% e 10.00% com base nos va ores amo(zados íespecllvamente nos exercic os dê
2016.2017ê 2018.

tleserva de Contigência

Nota:

I- Os valoÍes Í xados para a Reserva de Cont ngência lerão a iunçào dê supÍir dotaçôes a serem Uilizadas
paÍa pâgamenlo de conl ngênc as do mun cíp o, coÍrespondendo a 1% da Receila Corrente Líquida

vaLôB NOMINAL R$ nrilhares VARIAÇÃO %

2013 26 185
2A14 21.584 5

20'15 26 689 -3,240/.

. ?q16
2017

3114!
33.200

16 70%
6,59%

2018 35.551

VALOR NOMINAL ' R$ milharês VARIAÇÃO %

2013 33,0
2414 0,0 0 00%

2015 187.4 0,00%

2016 r56,7 83,66%
2017

- 
2018

138,4
124,9

qqÊe%
90.25%

VALOR NOIIINAL - RS milhares VARIAÇÃO %

2013
2014

0
0 0,00%

2015 0 0,00%
2016 5r9 0,00%
2017
2018

553
593

6,qq/3
7.480/.



rll - Melodologia e Mehóriâ deCálculodas Metâs Ánuai§ párâ o Fe§ultadô P.imá.io

ÂÊCE LTAS FISCAI§ CORFENTES

ÊECEITÂS FISCÂIS DE CÂPIÍÀL
RECÊLTAS NÀO-F NANCE]FAS

Pffioarêe

FESTJLTÂDO PRiMÁÂO íX XV[)

I - Os dâdos re arvo§ às receÍas e dêspesãs lorãm 6x1Íaidos das mêrâs rsca s âslabêecrdas para as mesmas, contormê dêmoískado

2 o cá cuLô da Mela de Bosulsdo PrmáÍio ôbêde.êú à nelôdoloqia eíabêlec da peo GoveÍ.ô Fêdêral arrâvó§ dâs Porríias erpgdidas peto
STN Se.reràriâdo ÍesouÍô Nacionâr. Íerãrvas ás normâs da.onlab dadá púbLca.

Evolução do Resultado Primário

M



lv- M€todoloqia€ Mémóía dê cálculo das Melãs anuals paÍa o Rsuhado Nominal

DEDUCOESl!]L

r . o cáLc! o da Msrâs Àiuâ s Íêrari

M



v - Motodologla ê Memoria de cálculo das Mêras Anuais para o Monrante da oivida Públicâ

I Reslos a P â0aÍ P rooês§ad os

Dt€pah)bititlàde dê úixa de 2414

l.) anú Fka@ia de m14
( ) Restas é Pa?at Prccêsüdae
l4 sêldo Fihaúnode2at4
G) R*dátlo Ptítuitu Novárd pía 2015
(.) Disponlü|idâ& Finon@b. projat d. pâB 2415

1516

r Pra pÍeerchinenro do campo da oivda con$lLdada loíam co^sideBd* as prcioÇês ds doí zaçáo conloíme de@nsrEirc abairc

2 Â prqeÇáo d, Átto Disp.nivel € dos Hav€Íê Finan@ros & 20l5loi€láhôÍâdà dà sêSuintê lomâl



DemonsrEiivo ll ' avôliâção do cumpimenio dâs Metâs Fis6is do Ércrcício Ánlêrior

CONDADO
GOVEFINO ÀIUNIÚ IPÂL

C"ul"ni, 1", a"u'a qtú^t
LEI DE DIFETRIZES OBçAMENTÀRIAS 20I6

ANEXO DE METAS FISCAIS

AVALIAçÃO DO CUMPFIMENTO DAS IIIEIAS FISCAIS DO EXEFCICIO ANTERIOF

I - O ValoÍ do PIB do município de 2012 Íoi de B$ 136.117 mil Íeais em 2013 e 2014 houve um cÍescimênto de 2.74 e O,15
respêclvarnenlê, estirnsdo peo nsltuloBrasileirodeGeografaêEstatislca'BGE,âtÍavésdãhomÊ-pagehltpr/www.ibgêgovbr/epea
Aqência Esladualde Plaiejamenlo ê Pesquisâ de Pernâmbuco . CONDEPE-F DEM, atÍavés do site http://www condêpelidem.pe.gov.b,

ESPECIF]CAÇÂO 2414
(a)

em 2014
(b)

% PIB

62 284 45,76 4t 58,1 30,55
Feceliâs Náo.Financeiías (l) 62.244 45,76 41 269 30 32 21 015 33,7t

51 4tC 37,77 46 912 34,46 -4.498 ,8 75

Desp€sas Não-F nanc€ ras ( ) 50 724 37,24 45 S04 ,4.820 ,9 5C

Resullado Primâio (l-ll) 11.560 8.49 ,4.635 .3 41 16 195 140.1(
7a 0,55 15 415 11.32 I6.168 .2.14714

Divdê Prlrb câ Conso dâdâ I1.543 8,48 ?1 674 r6132 139 7€
Divrda Co.soidada Liquida 9.326 685 27 675 20.33 18.349 196 75

&,



il)r)))i)))))))J))) )l)) )t)) ))t ))
Demonsraiilo lll - Metâs Fi$ab Atuaas Comparadas com as Fixâdas nG Trés ErêrciciG Anteriores

GONDAT}O
GOVERt.IO M U NIÇIPAL

tullanÁo lo a*u. gr lr.
LÊt DE DtRETBtzES oBçaMENTÁRtas 2016

ANEXO OE METAS FISCAIS

METAS Ftscats aruats coMpaFADAs coM as FtxaDAS Nos rFÊs EXEBcíctos aNTEBtoRES

ESPECtFtcaÇÀo
VALOBES A PBEÇOS C(

2013 2014 2015 201ô 2017 2014

60.000 62.244 3,807 63.048 1,227 63.170 0,1s3 63 571 0.635 63.630 0,094
Becelas Náô F fance ras (l) 59.940 62.244 3,911 63.048 62 362 1,088 62.70A 0.555 62 704 0 006

60.000 5l 410 '14,317 61 740 20,093 63.170 2,316 63 571 0,634 63 63 0,094
Despesas Nào-FinancêiÍás (l) 59.300 50.72,1 -14,462 60.793 19,851 59.735 1.740 6Q,ATT 0,572 60.079 0 004

Rêsulado Primâio lllü 640 r 1.560 1 706.250 2.254 -80,493 2 62É 16,410 2 631 o.172 2.625 -4,23i

0 '753 0,00c .1.157 53.652 284,367 . r .463 -67.111 1,121

Dívda Púb câ Corsolidâda 0 11.543 0,00c r0.548 8,620 25 198 138,889 23.880 5,231 22.ô3 -4,23(
Divda Consôlaadâ Liou.la 0 I326 0.00c 2.424 69.676 19.956 605,649 18.538 17.16 7,42a

ESPECIFICAÇÀO
VALOBES Á PREÇOS C(

2013 2014 2015 2016 2017 2014

62.700 65 342 214 65.886 0 83J 66.707 1,247 TA a2 5,r 63 77.486 10,455
Re€eilas Não,Fintr@ras (t) 62 637 65.342 3r9 65 886 0,433 65.85,1 '0,049 69 !9 5,080 76 358 10 345

62.T40 53.935 -13,979 64.519 19,624 66.7A7 3,332 70.r51 5.163 77.4A7 10,451
Despêlas Nâo.Financsiras (ll) 6l 969 53 2r6 -14 125 63.529 i9,380 63 08 0,706 66.296 5,097 T3 162 10 35€
Hesullâdo PÍiÍnáíio (t tt) 6i2 12 128 1 881,699 2 351 80,566 2.773 17,670 2 903 4 640 3.196 10,09c

772 0,000 .T.209 56,606 -4.696 288,433 .1614 .65,631 1.761 911
Dívida Públ câ Consolidada 12 110 0.000 11.023 -8,97€ 26 609 141,3S6 26.352 0.966 27.559 4,580
Divida Consolidáda Liquida 0.000 2 955 69,795 21 073 613 140 20 457 20.898 2,154

,l)
.v.



Demonsirativo lV - Evolução do Palrimônio Liquido
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LEI DE DIBETEIZES ORçAMENTÁHIAS 2016

ANEXO DE METAS FISCAIS

EVOLUÇÃO DO PATBIMÔNIO LíOUIDO

R$ m hares

ATRI[IONIO LIQUIDO

Palr mônio i C (39.311 100 (11.975 100 49 653 100

0 0 0

Resuitado Acumirado 0 0 0

TOTAL (39.311 100 I1.975) '100 49.653 100

00
0
0

l

i

Evolução do Patrimônio Líquido

E
9'

50 000

(50.000)

(100.000)

HEGII\4E PBEVIDENCIÁBIO



Demonstrativo V'Origem e AplicaÇão dos Recursos Obtidos com Alienação de Átivos

ffistr§ffi,Ê
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LEr DE OTBETRTZES ORçÂMENTÀBIAS 2016

ANEXO DE METAS FISCAIS

OBIGEM E APLICAÇÀO DOS RECUBSOS OBÍIDOS COM ÂLIENAÇÃO DE ATIVOS

BECEITAS REALIZADAS

RECEITAS DE CAPITAL
ALfENÀoÃo pE Arvg§

__49!e9q9 q, BJ!!_Uqyg§
AlienaQão de Bens línóveis

TOTAL

R$ mlhares

2012

DESPESAS EXEC1.]TADAS
2014

(b)
2013

(e)
2412

APL CAÇÁO DOS RECURSOS DA ALIENAÇÂO DE ATIVOS 0 0 0

DESPESÂS DE CAPITAL 0 0 0

lnvesiimentos 0 0 0

lnversôes Financeiras 0 0 0
AmorlzaÇáo da Divida

DESPESAS CORRENTES DOS FEG IÚES DE PREVID.
0
0

0
o

0
0

Reoime Geral de Prevdén;ra Social 0 0 0

Rerl rae PrópÍ o de Selv dores Púb icos 0 0 0

TOTAL 0 0 0

SALDO FINANCE]RO
(c)1a+b)+(l) (l)=(d-e)+(s) (e)

0 0 0

&



Dêmonstrátivovl (a)_ Roceila§ê DesPêsas Previdenêláriás do BPPS
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LÉI DE OIRETFIZES ORçAI\'IE TÀFIÀS 2016

ANEXO DE MÉTAS EISCAIS

EECEITAS E DESPESAS PFEVIDENCIÁRIÀS DO RPPS

RsÔnâsd9coÚtnês

fràdfr.ákdoFGPSoatâoFPPS

É!Í-ÉsÀs psElDEndÃ iS . ÉPPs orFA.oFçaMÉNrÀHhs) (v)

FFVTDENôLÀÁ|6 rvrr= [v + v)

AESULÍADO PRêVIOENCúFO O[=íLN-VO 573

@HJ-9-E!ç!u!EP!8rs
oE PBEvDÊNcrÀ oo sÉFviog

0

&



Demonsaativo vl(b) - Projeçãô Atuàrialdo EPPS

CONDADO
GOVER NO MIJF]IC PÂL
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LEI DE DIBETEIZES OFçAMENTÁFIAS 2016
ANEXO OE I\/]ETAS FISCAIS

PNOJtr(ÀO ÀTLTRtÂI- DO REG]^1tr TRÚPRIO DE PRT'tl,)tNC

LBF, Ârl,4t§ 2! nciso V, alineaa

EXEFCíCIO

REPASSE
coNTRrBUlÇÃO

(a)

RECEIÍAS
PREV D.

DESPESAS
PREVID.

RESULTADO
PREVID.

BEPASSE
RECEBIDO P/
COBERTURA
DE DÉFICIT

ÊPPS
(ê)(b) (c) (d)=(a+b-c)

2416

2017

2018

2019

2A2A

2Q21

2029

2030

2031

2032

2033

2034

2035

2036

2037

2038

2039

2044

?011

2442

2043

2044

2045

2046

2047

2451

4.27-t _941 ,52

4.623.819,95

4.990.281,88

5.367.605,21

5.77 4.110,46

6.188.209,06

6.610.012,21

7.039.632,61
'7 .477 .184,41

7 .922.783,29

15.AAO-273.47

16.108.009,10

16.656.463,82

17 -223-229,15

17.766.S77,33

18.324.608,99

r8.899.572,83

19.481.513,80

?o.0a4.774,14

20.722.241.95

21.397_408,84

22.147 .718 77

22.861.783 96

23.663-929,53

24-516-223.46

25.417 .167 ,25

26.369.921 66

27 _37 4.852.52

14.004.299,95

14.113.601,32

14.214.626,00

14.312.892,50

r4.4r0.173,69

14 502.499,44

14.593.437,05

14.679.400,14

14.759.004,10

4.813.603,33

5.043.561,72

5.539.654,94

5.894.667,69

6.307.179,92

6 -77 4-076,45

7.399.955,32

7 -757 .912,41

8-427 -336,41

8.927.6S9,28

9_434.367 ,57

9.640.276.40

9.910.285,90
'r0.887.669,66
-11 .227 _295,52

11.523.599,31

12.010.095,00

12.264.808,98

12.325.653,18

12.364.837 ,22

12.482.526,64

12.492.818,50

12.475.072,44

12.471.235,94

12.542.820.A3

12.610.677,49

12.724-551,91

12.806.625,27

12_943.015,83

13.197.863,81

13 -352.542,78

13.474.985,59

r3.662.692,Í4

13.78ô.066,25

13.9ô7 .944,47

14.167.924,86

14.270.217 ,2A

541.661.81
,419.741,77

-549.373,06

-527.062,48

-533.069,46

-585.867,40

-789.943,11

-718.279,44

-950.152,00

-1.004.915,99

6.445.905,90

6.467 .732.70

6.746.177,91

6.335.559,49

6.539.68r,81

6.801.009,68

6.889.477,83

7 .216.744,81

7.759 120,9?

8.357 .444,73

8.914.882,20

9.614.900,27

10.386.711,48

11.192_693,59

11.973.402,62

12.806.489,75

13.645.369,75

14-568.227,25

1.061.284,12

915.737,50

862 083,ss

837.906,90

747 _481 ,55

716.433,18

625.532,58

511.475,28

408.786,82



14.837.735,91

14.910.983,01

14_977.619,95

15.035.231,43

15.084.080,52

15.12A.377 ,33

15.167.144,30

15.197.078,63

15.221.939,52

15.235.152,73

15.239.976,41

15.228.391,81

15.r99.533,28

15.155.065,51

r5.099.539,96
15.035.77 4,94

14-962.030,04

14.873.181,46

14.759.552,89

14.629.333,98

14 _475.443,99

14.291 .324,99

1 4.078.271 .96

13.845.183,10

13.592.802,55

13.305.281,67

12.994.692,68

12.657.205,96

12.27A.855,7A

11.863.539,43

11 .417.727 ,34

10.933.r 25,09

10.407.651,09

9.834.373,72

L216-419,24

8.541.694,55

7.809.329,94

14.448.594,99

14.640.327,85

14.865.788,90

15.077 .923,71

15.211 _212,55

15.356.327 ,52

15.551.045,75

389.140,92

270.655,16

ll t-831,06

42.692,24

-127.132,03

.227.950,19

383.901,46

477.286,91

680.33r,30
.829.163,23

-1111.729,14

-1 -40A -8-t4,52

-1 .67A.247 .05
-1.871.9'14.41

-2-O1A.704,56

.2.194.594,13

-2.455.977 ,71

-2.A78.729,49

-3.165.084,16

-3.569.550,01

-4.083.413,93

-4.575.795,56

-4.919.975,08

-5.251.8í,83
-5.847.982,06

.6_243.010 _47

-6.701.971,01

.7.393.800,70

,8.020.783_36

-8.540.033,87

,9.197.635,04

-9.890.040,15

-10.698.084,50

-11.454.137,55

-12.411.856,67

-13.384.186.43

-14.292.396,60

15.902 270,82

16.064.314,96

15.674 36

16.351.

16.637.206,33

16.877.

17.026.979,91

17.118.

17.230.369,03

17.418.007,

2073

207.

2075

2079

208

2077

17.751.910,96
-17 -924-637 ,A5

18.198.884,00
'r8.558.857,92

18.867.120,55

18.998.247,04

19.097.037,92

19.440.784,61

19.548.292,r5

r9.696.663,68

20.051.006,66

20.299.639,14

20.403.573,30

20.6Í5.362,39

20.823.165,24

21.105_735,59

21.?AA.511.?6

21 .628 -275,90

2r.925.880,98

22.101 .726,55

2081

2042

2484



Dêmons}alivo vll" Estimãlivâ e compênsaçáoda Rênúncladê Bêcêlta

CONDADOggvEerlr!I]sM!
Ui,|a,"l, 4L r.t dgei.

LEI DE OIREÍBIZES ORçAMENTÁAIAS 2016

ANEXO DE MÉÍAS FISCAIS

ESTII\IATIVÂ E COIVPENSAÇÂO DA BENÚNCIA OÉ ÂECEIÍA

TBIBI]TO

I O Muncipio tem previsão de eÍetuaÍ descontos em guias do PTU e Div da Ativa atÍasados doS conlÍibu'tes parâ ôs êrêrcicos de 2016 2017e

20ls por meio de ncenlivoslscaisquêimpiquênoãumentodarecêllalÍibutáradosêrôÍcicioscorcspondenl6s'

tu

FENÚNCIA DE BECEITA PBEVISTA
coNPENSÁÇÃO

2017 2013

372



DêmoGrrâllvo vrll _ Marsem dê Expaísão das Dgspesas obrlgatória§ dê caÍáier contlnuâdo
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LEI DE DIRETBIZES OBÇAI\'IENTÁEIA§ 2016

ATIEXO DE METAS FISCÀIS

I\iAFGÉM DE EXPANSÁO OAS DESPÉSAS OBBIGAÍóBIÂS DÉ CAÊÁTÉF CONTINUÀDO

urao rn"rc. e*.to p"t.un"nr" a" n"""t' tt-*"t" 

e"* 
"qe493339919

I rra rsreién.as c.r1L1!!19!!§
.l ÍÍansterências a. FUN0EB

Permanenlc d€ !.sPesa

Lltllzadô na lúargem BÍuta

1 - O mln cip o náoter Pre!sào
2016

d-. elet,,ar erfansao de Cespesa obr galór a d-ê 
'aÍárer 

conlnuado Oara o er€'ic Ô dê

&


